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rem Laert Siqueira da Silva e ou
tros, por via extraordinária, para o 
Pretório Excelso, visto como não se 
conformam com o acórdão da E. 
Primeira Turma dêste Tribunal (fô- 
lhas 51/56).

Muito ao contrário do que esseve- 
ram os ora recorrentes, nas suas ra- 
zões, a decisão impugnada não in
fringiu qualquer mandamento legal.

A norma contida no parágrafo 
único do art. 868 da Consolidação 
das Leis do Trabalho é imperativa e 
geral, além de ser de natureza subs
tantiva, condicionando à existência 
do direito ao período de quatro anos, 
findo o qual poderiam ser estipula
das novas cláusulas, nunca, porém, 
excedendo sua vigência àquele prazo 
legal.

Todavia, a regra do art. 872 é de 
caráter adjetivo. processual, tangendo, 
apenas, como não se ignora, à exe
cução da sentença coletiva, e cujo 
precípuo objetivo é a celebridade no 
cumprimento da decisão judicial, dês 
que transitada esta em julgado. É 
coisa bem diversa.

No caso dos autos, não ocorreu sua 
violação por parte dêste Tribunal, 
através sua Primeira Turma, que bem 
decidiu a espécie conhecendo da re
vista, visto como, na verdade, o de
cisório regional feriu, frontalmente, 
o dispositivo expresso daquela norma 
juridica.

Verificou-se, portanto, violação do 
art. 896 da a!ud’da Consolidação. 
Transnosta que foi a nreliminar' do 
conhecimento da revista, as demais 
auestões, Inclusive as do merecimento 
d’ causa, foram dirimidas ceio acór
dão mr ’s'nado. com acêrto jurídico 
e nerfeita iustica.

Eis poroue, não obriga esto Presi
dência funJamento legal no recurso 
ext-aordmArio. ora impetrado, ao oual 
nega deferimento e o seguimento 
-orseotiente.

Pnbl’que-se.
P’o de Janeiro, 7 de julho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente,

processo tst 5.909-51

Recurso Extraordinário

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

ATO DO PRESIDENTE •

PORTARIA N.° TST-7, DS 13 DE 
JUNHO DE 1955

O Presidente do Tribunal superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere a allnta q, do ar
tigo 25 do Regimento interno ao 
mesmo Tribunal, resolve que. não 
haja expediente na Secretaria Su
perior do Trabalho, nos dias 26, 
21 e 22 de julho corrente, oor mo
tivo da realização do XXXVI Con
gresso Eucarístico Internacional, a 
realizar-se nesta Capital.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1955 
— Delfim Moreira Júnior. Presi
dente do TST.

DESPACHO DO PRESIDENTE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

dinário. Nem aplicação têm nesta 
Justiça o Regimento Interno do Egré
gio Supremo Tribunal Federal.

Notifique-se.
Em 27- de íunho de 1955. — 1^1- 

fim Moreira Júnior, Presidente.

tst - 4.297-54
Recurso Ordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Recorrente: Moema de Castro F -n- 

peu — Recorrido: TRT da 7.“ Fe-
DZSPACHO

Subam os autes, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Pubrque-ee.
Eni 12 de julho de 1955. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente. _

PROCSSSO n.° tst - 2.053-52

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Laert Siqueira da 

Silva e outros — Recorrida: Atlantic 
Refining Company of Brasil (1.» Re
gião) .

DESPACHO

Invocado o art. 101, inciso III, le
tra a, da Constituiçãc Federal, recor-

Recorernte: Osório da Conceição, 
Recorida: Cia. de Carris. Luz e 

rêrça do Rio de Jineiro. Limitada 
(l.a Região),

DESPACHO

Não se conformando com a decisão 
proier.ua peia Segunda Turma désto 
interpõe Osoric da Conceição para o 
C. Supremo Triounal Federal recur- . 

I so extraordinário, baseado no artigo 
1C1, n.u III, letra a, da Constitui
ção. I

Como se vê dos autos do processo, 
o ora reccrrente percorreu e esgo:ou 
tôda» as instâncias do Judicrtrio 
Trabalhista, oem ter logrado cXter, 

। uma só vez, decieão que lhe ffcse 
favor .vel, havendo sido- estudado, 
exaustivi. e cuidadosamente, o casus, 
que ; c figurou ate a última ins
tância, pela ocorrência do abando- 
: de emprego, objeto do inquérito 
requerido pela empresa, ora recor
rida, 

conhecendo da revista mani
festada pelo empregado recorrente, 
muito ju. .camente ccncluiu aquela 
E. Turmc, d° vez que não se verifi
cara qualquer das hipóteses previs
tas no artigo 876 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

.ou, ainda, Osório da Conceição 
os embargos de fls. 55-58 e o agravo 
de fls. 64-66, sem qualquer resul
tado.

Lanr ■ mãe, agora, da medida ex- 
trema — o recurso extraordinário — 
em cujas razões revolve e reitera 
«S mesmas alegações sôbre a matéria 
de fato, jí dev‘damente apurada, in. 
vocando ,também, dispostivos legais, 
cuja vir ação não s? deu. e furispru- 

'"-'a inapu^ável à espécie.
Por tufj isso e peló mais que se 

obse-va des autos, o apêlo, ora lm-

Despacho do Exmo. Sr. Presidente
Na petição de n.° TST 3.806, de 

20 de junho de 1955, foi exarado o 
.seguinte despacho:

Nada há que deferir.
No processo trabalhista não se 

toma por têrmo o recurso extraor-

proier.ua
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petrado, é de todo improcedente e o 
fundamento em lei e nenhum.

Nessas circunstâncias, nego-lhe se
guimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de julho de 1955.  

te.
PROCESSO TST 4.301-53

Recurso Extraordinário

Recorrente: Otacilío Gomes Bar
reta.

Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 
poldina (3.ª Região).

despacho

Pelo Acórdão recorido, fólhas 72-74, 
êste Tribunal não conheceu da “re
vista’’ Impetrada pelo reclamante, 
por entender que nada mais se ob
jetivava senão “um terceiro exame 
da prova, inteiramente incoprtuno 
nesta instância” (fls. 73).

Trata-se, na hipótese dos autos, 
de “equiparação salarial” que foi 
julgada improcedente sob o funda
mento de que o suposto paradigma 
Já ganhava, em 1949, salário supe- 
rior o do reclamante, não se poden
do acolher qualquer pedido de equi
paração, “de vez que não houve ne
nhuma injustiça ou preterição de di
reito anteriormente adquirido” (v. 
decisão regional de fls. 53-54).

Alegando, no entanto, discrepância 
com outros julgados trabalhistas so
bre casos idênticos, entende o recor 
rente que estaria acaracerizada uma 
das hipóteses constitucionaist per
missivas de apêlo extraordinário (ar
tigo 101, n.º III. alínea d). as, como 
se vê de fls. 76. não demonstra a 
invocada “divergência jurisoruden- 
eial”, nem esta, ainda existisse, po
deria ensejar êsse último aoêlo, em 
Tace da competência que a lei dá a 
éste Tribunal Superior de uniformi- 
zar a jurisorudêncitdrabalhista, por 
via do recurso de revista (C. L. T. 
artigo 896), conforme tem sido pro
clamado em numerosos areítcs do 
Excelso Pretório.

Carece, pois, de anôio legal o apêlo 
extremo, sobretudo tendo em vista s 
própria razão de decidir do Acórdão 
Impugnado. Indefiro, assim, o pedldc. 
de fls. 70, para o efeito de negar se
guimento ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Prsidente.

Processo tst-613-52

Recurso Extraordinário

dação das Leis do Trabalho, o que 
não féz.

Assim sendo, indefiro, o recurso ex
traordinário de fls, 48-51, por falta 
de amparo legal. Publique-se.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 
1955. — Delfim Moreira Junior, Pre- 
eidente.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 18 a SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA — REALI
ZADA NO DIA 6 DO MÊS DE 

• JULHO DE 1955.

Presidente, Ministro Delfim Moreira 
Júnior. — Procurador Doutor 
João Antera de Carvalho. — 
Secretário, Senhor Agnelo Berga- 
mini de Abreu.

As treze (13,00) horas abriu-se a 
sessão presentes os Senhores Minis
tros Astolfo Serra, Edgarg Sanches, 
Godói Ilha, Caldeira Neto António 
Carvalhal Tostes Malta, Mãric Lo
pes de Oliveira, Télio da Costa Mon
teiro e Délio de Albuquerque Mara
nhão, suostituindo o Senha or Minis
tro Valdemar Pedrosa, em ácença. 
— Deixaram de comparecer por mo
tives justificados, os Senhores Mi
nistros Valdemar Marques e Carva
lho Júnior, êste substituindo o Se
nhor Ministro Edgard de Oliveira 
Lima licenciado. — No expediente, 
o Senhor Ministro Edgard Ribeiro 
Sanches falou sôbre a ata para rei- 
teiar comunicação feita ria reunião 
anterior a respeito da celcrirare con, 
que vinham sendo julgados os pro
cessos pelo Tribunal, dando margem, 
jã agora, a pedidos de adiamento 
por parte dos Senhores Advogados, 
sob alegação de falta de .tempo pa
ra atender os feitos com julgamento 
marcado. — Tal degistro, salientou 
o Senhor Ministro Presidente da Se
gunda Turma, se impunha como uma 
demonstração do imeditismo do fa
to, principalmente quando se ar- 
gíiia que a Justiça do Trabalho pe
cava pela sua morosidade — Se
cundando as palavras do Sennor Mi
nistro Edgard Ribeiro Sanches, e 
para declaração idêntica, falou o 
Senhor Ministro Júlio Barata, Pre
sidente da Terceira Turma. — Ain
da sôbre a matéria, usou da oaia- 
vra o Senhor Ministro Astolfo Serra, 
tecendo considerações a respeito do 
atual movimento dos processos no 
Tribunal, movimento que demons
trava quão injustas eram as críti
cas que vinham sendo feitas à Jus
tiça do Trabalho, concluindo que os 
resultados publicados contestavam 
tudo quanto se pudessa dizer com o 
objetivo de desprestigiar essa Jus
tiça. — A seguir, o Senhor Ministro 
Presidente submeteu ao conheci
mento do plenário o resultado dos 
trabalhes do Tribunal, apresentado 
no primeiro semestre, lendo os se
guintes dados: — sessões ^eaúzadas: 
— Tribunal Pleno — 17 (dezessete); 
— Primeira Turma — 29 (vinte e 
nove); — Segunda Turma — 33 
(trinta e três); — Terceira Turma 
— 31 (trinta e um). — processos 
julgados: — no pleno — 104 (cento 
e quatro); na Primeira Turma — 
971 (novecentos e setenta e um); 
— na Segunda Turma — 1.018 (mil 
e dezoito) e — na Terceira Turma 
— 967 (novecentos e sessenta e se
te). — Processos em pauta para o 
mês de fulho — 412 (quatrocentos 
e doze); — processos já estudados, 
aguardando designação de dia ãe 
julgamento — 1.210 (mil duzentos e 
quarenta); — processos cm poder 
dos Senhores Ministros vasa estudo 
— 443 (quatrocentos e quarenta e 
três). — Depois de ressaltar o mag
nífico resultado apurado em apenas 
quatro meses de trabalho o Senhor 
Minisro Delfim Moreira Jotw sa
lientou que se não fôra o espírito 

A» sacrifício e a excelente coláoorc- 
•h j dos Senhores Ministres. bem ns-‘

Reooremte: Manoel de Souza Lima 
Junior.

Recorrida: Estrada de Ferro Lea- 
poldina (1.a Região) .

1 bespacbo

Manoel de Souza Lima Júnior ma
nifesta recurso extraordinário com 
fundamento no artigo 101, inciso IH, 
alíneas a e d, da Constituição Fe
deral, por considerar ofedndidcs o 
artigo 41 e seu parágrafo 1.° do Re- 
sulamento da Estrada, indicando 
acórdãos que julga discrepantes.

O único fundamento do apêlo, com 
base na alniea a do permissivo cons- 
a artigo do Regulamento da Estrada, 
iitucional, reside na alegada ofensa 
o que, indiscutivelmente, divorcia o 
recurso dos estreitos limites consubs- 
•anciados no têxto constitucional in
vocado, que exige, para sua admissão, 
infringência de lei federal.

Quanto aos arestos invocado-? como í 
divergentes, não se aplicam êleâ & 
hipótese sub-judice, por versarem ma
téria diferente daquela em que se 
baseou esto Justiça para dirimir a 
questão.

Demais disso, o prelimlmirmente, 
deveria o recorrente apoiar seu ap‘h 
rm ofensa ao artigo C98 do conseíl- -

sim o eficiente auxilio do funciona
lismo da Secretaria, não teria sido 
posível atingir o ndice de produti
vidade ora transmitido ao conheci
mento do plenário, manifestando a 
todos os agradecimentos ca presi- j 
dência e concluindo que, segundo as 
previsões feitas dentro de dois a 

; três meses, o Tribunal estaria rrgo- 
I rosamente em dia. --- Após essa ex- 
I posição, o Senhor Ministro Presi- 
i dente submeteu à decisão dos Se- 
I nhores Ministros matéria adminis

trativa, constante do Processo nú
mero TRT. 3.514-55, em que o Se
nhor Secretário do Tribuna^ invo
cando disposição da Lei número dois I 
mil quatrocentos e oitenta e oito 
(2.488), de dezesseis (16) do maio 
último, requereu a apostila de seu; 
título para efeito de equiparação dt I 
vencimentos com o Secretário do1 
Supremo Tribunal Federal. — De
pois de rejeitada, por maioria, a 
proposta do Senhor Ministro Júlio 
Barata para audiência da Procura
doria Geral, e haverem ovtado os 
Senhores inMistros Delfim oMreira, 
Caldeira Neto Godói Ilha, Astolfo 
Serra, Rômulo Cardim, Jonas Melo 
dé Carvalho e Mário Lopes de Oli
veira pelo deferimento do pedido e 
o Senhor Ministro Télio da lesta 
Monteiro no sentido de ser enviada 
Mensagem ao Congresso solicitando 
a extração das vantagens ria refe
rida Lei. ao requerente, foi adiado a 
proclamaçao em virtude de pedido 
de vista dos Senhores Ministros Jú
lio Barata, Antônio Carvalhal, Ed
gard Sanches, Oscar Saraiva e Tos
tes Malta. — Não participou do 
ujlgamento o Senhor Ministro Délio 
de Albuquerque Maranhão — Em 
seguida, passou-se à ordem do dia, 

"com os seguintes julgamentos:
êciaooeroíbCt ylpel-undol I LI $5 I

Processo h.° 5.038-55

Relator, Ministro Astolfo Serra — 
Agravante, Jcsé Grace de Sousa e 
outros — Agravada, Companhia Va
le do Rio Dôce Sociedade Anônima 
— Agravo do art. 148 do Regimento 
Interno (Embargos). — Resolveu-se 
contra o voto do Senhor Ministro 
Godói Ilha, negar previmento ao 
agravo. — Não participaram do jul
gamento os Senhores Ministros Tos
tes Malta, Mário Lopes de Olieylra 
e Délio de Albuquerque Maranhão

Processo n.° 6.597-54

Relator, Ministro Astolfo Serra - 
— Agravantes, João Gaspar e ou
tros — Agravada, Fábricas Unidas 
de Tecidos, Rendas e Bordados So
ciedade Anônima — Agravo do ar
tigo 148 do Regimento Interno < ‘im- < 
bargos). — Resolveu-se negar pro
vimento ao- agravo unânimemente. 
— Não participaram do julgamento 
os Senhores Ministros Jonas Melo de 
Carvalho, Délio de Albuquerque Ma
ranhão e Mário Dopes de Oliveira.

Processo n.° 1.808-55

Rélator, Ministro Astolfo Serra — 
— Revisor, Ministro Rômulo Cardim 
— Recorrente, Sindicato dos Oficiais 
arbeiros, BCabeleleiros e Similares de 
São Paulo — Recorrido, Sindicato 
dos aSlões de Barbeiros e Cabeie- 
leircs Institutos de Beleza c Simi
lares de São Paulo — Recurso Or
dinário de decisão do TRT da Se
gunda (2.®) Região — Revisão de 
Dissídio Coletivo. — Resolveu.-se, 
contra cs votos de.s Senhores Minis
tros Astolfo Serra, relator; Antonio | 
Carvalhal e Oscar Saraiva, negar; 
provimento 'ao recurso. — Designado ;

i para redigir o acórdão o Senhor Mi- 
I nistro Rômulo Cardim. — Pelo re- 
। corrente falou o advogado Dr. Pli- ! 
i iiio Melo. — Não participaram do! 

julgamento os Senhores Ministros — 
Mário Lopes de Oliveira, Godói Ilha, | 
Jonas Melo de Carvalho e Tého da 
Costa Monteiro.

Processo n.° 2.180-55
Relator, Ministro Télio dá Costa, 

Monteiro — Revisor, Ministrv Mário 
Lopes de Oliveira —. Recorrente, 
Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Pôrto 
Alegre — Recorridas, Centrai das 
Caixas Rurais e outras — Recurso 
Ordinário de decisão do TRT da 
L® Região. — Resolveu-se, contra 
os votos dos Senhores Ministres Má
rio Lopes de Oliveira e Antônio Car
valhal, negar provimento ao ecurso. 
— Não parficioarain do julgamento 
os Senhores Ministros Godói Ilha o 
Oscar Saraiva.

Processo né' 2.435-55
Relator. Ministro Jonas Melo ac 

Carvalho — Revisor, Ministro Tos
tes Malta Recorrente, Sindicato 
dos Oficiais Marceneiros e Traba
lhadores nu Indústria de Moveis de 
Madeira de Belém — Recorrido Sin
dicato da Indústria de Marcenaria 
de Belém do Fará — Recurso Or
dinária de decisão do TRT da Oi
tava (8.a> Região — Dissidm Cole
tivo. — Resolveu-se dar movimento 
parcial ao recurso para assegurar 
um acréscimo de 10% (dez nor cen- 
to) sôbre _ as percentagens fixadas 
pela decisão reconldq, apenas cm 
relação aos empregados que não fo
ram beneficiados com □. aumento do 
salário mínimo, mantido no mais o 
acórdão do Tribunal a quo contra 
os votos dos Senhores Ministros _  

j Malta' Antônio Carvalhal, 
Télio da Costa Monteiro * Má^io 
Lopes de Oliveira, que concediam 
uni aumento geral de 66% ‘ses
senta por cento), calculado sóbre os 
salários resultantes do último dissí
dio.

Processo n.> 6.234-53
Relator, Ministro Astolfo Serra — 

Revisor, Ministro Rômulo Cardim — 
Embaragnte Banco do Brasil Socie
dade Anônima — Embarcado Oscar 
Grota - Embargos ã declsâr ria Se
gunda Turma. — Resolveu-se, con
tra os votos dos Senhores Wrpstros 
Asto’fo Serra, relator; Edgard San
ches e Caldeira Neto, não conhecer 
dos embargos. — Designado uara 
redigir o acórdão q Senhor M’'n:s- 
tio Rômulo Cardim. — Não narff- 
cloaram do julgamento os òenhores 
Ministros Tostes Malta Mário Lc- 
pes de Oliveira c Délio de Albuquer
que Maranhão.

— Após o julgamento dêste urc- 
vealizeu-se a décima oitava 

(IS.8) audiência de lenura e pu
blicação de conclusões de acórdãos 
sob a presidência do Excelpnttwímo’ 
Senhor Juiz Semanário, Ministro Os
car Sara iva.

As 17,00 horas encerrou-se a ror. sao.
Rio de Janeiro. 6 de julho íe

—. Agnelo Bergamini de Alrev 
Secretario do T S.T,

Primeira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

Proc. TST. 6.589-53 - Embarga» ■ 
te: Joaquim Paraco; embargada; 
Cooperativa dos Rodoviários Ltcb. — 
Despacho de Sr. Ministro Presidente 
da 1.® Turma: Admito os embargos 
Prossiga.ce. Publique-se.

Rio, 7 de iu’ho de 1955. — Astolfo 
Serra, Presiãente da 1? Turma.

Prcc. TST. 6.636-53 — Embarg.an- 
e: Adolfo de França Lins: embarga
da: Deloitte Pleiiut?, Griffitha Co. 
— Despacho do Sr. Ministro Presi
dente da 1.-- Turma: Embarcos opos
tos ao acórdão de íls. 147-152 õa Co- 
lenda Primeira Tünnr., que não co 
nheceu do reçurso de revista mani
festado de decisão do Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da Primei
ra Região.

Trata-se do pedido de equip&raçãct 
salarial, julgado 'inrorocadentê 'íelc
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Tribunal a quo, pelas razões expostas 
no acórdão de fls. 125-127.

A Colenda Primeira Turma desta 
Superior instância, pelo acórdão de 
fls. 147-152 não conheceu do, recurso 
de revista a ela interposto.

O embargante cita acórdão dó. Tri
bunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, (fls. 155) e dêste pró. 
prio Tribunal (fls. 156). O primeiro, 
por se afastar das exigências legais 
não ampara o embargante. Quanto 
ao segundo, a tese nêle defendida 
não se equipara aquela esposada pelo 
aresto impugnado. 

Realmente, o que defendeu o acór- 
dão regional e, indiretamente o da 
Colenda Primeira Turma, foi que o 
trabalho executado pelo paradigma 
não se equipara ao do reclamante, 
por não caracterizado o tríplice as
pecto do valor, produtividade e per
feição.

Não estando, assim, fundamentado 
o recurso, nego-lhe seguimento.

Publique-se. 
Rio, 4 de julho de 1955 — Astolfo 

Serra, Presidente da l.a Turma:

RESUMO DA ATA DA
ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 

8 DO MÊS DE JULHO DE 1955
Presidente, Ministro Astolfo Serra, 

Procurador, Dr. João Antero de 
Carvalho; Secretário, 
Bergamini de Abreu.

As 13 horas foi aberta sessão 
com a presença dos Srs, Ministros 
Godói Ilha, Rômulo Cardim, Caldeira 
Neto e Carvalho Júnior, êste último 
substituindo o Sr. Ministre Oliveira 
Lima, em gôzo de licença. Em virtu
de de convocação, compareceu o Sr. 
Ministro Delfim Moreira.

Lida a ata anterior e posta em dis
cussão foi aprovada sem restrições.

JULGAMENTOS

Proc. 1.891-54 — Relator: Ministro 
Delfim Moreira; Revisor: . Ministro 
Astolfo Serra; recorrentes: Elza da 
Silva e outras; recorrida: S. A. In
dústrias de Sêda Nacional ,— Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2ª 
Região. — Resolveu-se conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, unâ- 
nimemente. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Júnior. 
Pela recorrida falou o advogado Dou
tor J. L. Azevedo Costa. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Carvalho Júnior.

Proc. 1.793-54 — Relator: Minis- 
tro Delfim Moreira; Revisora Minis 
tro Astolfo Serra; recorrente: José 
Carneiro; recorrida: Cia de Carris. 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 
— Recurso de revista de decisâo do 
TRT da 1ª Região. — Resolveu-se 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação, restabelecendo a sentença 
da Junta de Conciliação e Julgamen
to, vencidos os Srs. Ministros Delfim 
Moreira, relator, e Rômulo Cardim, 
que não conheciam do apêlo é con
firmavam a decisão recorrida Desig
nado para redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Astolfo Serra. O Sr. Mi
nistro Delfim Moreira requereu jus
tificação de voto. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior. Pelo recorrente falou o ad
vogado Dr. Calheiros Bonfim. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira Júnior.

Proc. 1.837-54 — Relator: Ministro 
Delfim Moreira; Revisor: Ministro 
Astolfo Serra; recorrer te: Rádio Glo
bo S. A.; recorrida: Nair Birros - 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1ª Região. — Resolveu-se não 
tomar conhecimento do recurso unâ
nimemente. Presidiu o julgamento o 
Sr Ministro Delfim Moreira Júnior. 
Não participou do julgamento o Sr 
Ministro Carvalho Júnior.

Proc. 1.833-54 -- Relator Minis
tro Delfim Moreira; Revisor: Minis
tro Astolfo Serra; recorrente: Arina

Gomes de Trindade; recorrido La
boratório Raul Leite S. A. — Recuso 
de revista de decisão do TRT da 1.ª 
Região. — Resolveu-se, sem diver
gência, conhecer do recurso, rejeitan
do a preliminar de intempestividade 
do recurso ordinário, e, de meritis, 
negar-lhe provimento. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira. Jr. Não, participou do julga
mento o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Proc. 1.897-54 — Relator: Minis
tro Delfim Moreira; Revisor: Minis 
tro Astolfo Serra; recorrente: Horá 
cio Bispo da Silva: recorridos; Per- 
digão & Perdigão Ltda, — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1a 
Região. — Resolveu-se conhecer ao 
recurso e dar lhe provimento para 
restabelecer a sentença da Junta de 
Conciliação e julgamento vencidos os 
Srs, Ministros Caldeira Neto e Rô- 
múlo Cárdim, que não conheciam do 
apêlo e no mérito confirmavam a 
decisão recorrida. Presidiu o julga 
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior Não participou do íulgamen-' 
too Míhi*itto Carvalho Júo.ei.

■ Fto. 2,361-54.; r~ Relatar;' 
Delfim. Maneirei; ..^©sgr:., çMip^rq 
Astolfo; Serra" vecwçntet Mariá Ge- 
taJdaTda Conceição; recorrido- Ra- 
mçn Gujntães — Recvrso .de revisto 
de decisão do TRT dá ■ Lí. Região 
Resolveu-se não.. çóúhec^,do .v^ciíjr.só. 
linânim emente. PresidhJ,,-p juramen
to ,o Sr..:. Mi^i.strp psjtim -Tlorerea 
Jr./ -Não participou dõ 
o r. -Ministro Cart alho Jr.

Proc. -2,736-54 — Reiator;. Ministro 
DelfiSm Moreira;- Revispr: Ministro 
Astolfo erra; recorrente: Transportes 
Paranapuan, S. A.; recorrido: Jpãó 
Menezes de Jes.ús — Recurso de re
vista de decisão do TRT da I a Re 
gião. — Resolveu-se conhecer do re
curso e dar-lhe'provimento pára aco
lher a prelmiinar de nulidade do pro
cesso, a oartir de fls. 9. unânime- 
mente. Presidiu o. julgamento o Si. 
Ministro Delfim Moreira Jr. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Minis
tro Carvalho Júnior.

Proc. 2.738-54 Relator: Ministro 
Delfim Moreira; Revisor.:' Ministro 
Astolfo Serra; recorrente:' Edga> Ro
drigues ie Carvalho Meio;- recorrida' 
Mesblá S. A. — RecurSo de revista 
de decisão do TRT da l.a Região ■ 
Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente. Presidiu o julga 
mentó b Sr. Ministro Carvalho Jr.

Proc. 2.740-54 — Relator: Ministre 
Delfim Moreira; Revisor: -Ministro 
Astolfo Serra: recorrentes: Enrice 
Ramos e Irmãos Lamas & Cia . re 
corridos: Os mesmos — . Recurso,.-d* 
-evista de decisão db TRT - da I a 
Região.. — Resolveu-se não tomar 
conhecimento de ambos os, recursos 
unânimemente. Não participou, do 
julgamento o Sr.. Ministro Carvalho 
Júnior.

Proc. 2.741-54 — Relator: Ministro 
Delfim Moreira; Revisor: Ministro 
Astolfo Serra;-recorrente: João Di- 
nini & Filhos Ltda.; -ecorrido- Ami 
Pena — Recurso de revista de de
cisão do TRT da Ia Região. _ Re
solveu-se não conhecer do recurso 
unânimemente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Carvalho 
Júniôr. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Delfim Moreira Júnior.

Proc. 2.742-54 — Relator: Ministre 
Delfim Moreira: Revisor: Ministre 
Astolfo Serra; recorrentes; Francisco 
Batista e outros e Fábrica de Móveis 
Cacique Ltda.: recorridos: Os mes
mos — Recursos de revista de decisão 
do TRT da Ia Região. — Resolv“u-se 
não torjiar conhecimento de ambos _oç 
recursos, vencidos, quanto ao apêlc 
da emorêsa, os Srs. Ministros Cal
deira Neto e Rômulo Cardim Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministre 
Delfim Moreira Júnior. Não partici 
pou do julgamento o Sr. Ministre 
Carvalha Júnior.

Proc. 3.747-54 — Relator: Ministro 
Delfim Moreira: Revisor: Ministro 
Astolfo Serra: recorrente: Elísio de 
Sousa Vasconcelos; recorrido: Coiégio 
Plínio Leite — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1? Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restaoelecer 
a sentença da Junta de Conciliação 
e Julgamento, unânimemente. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Doi- 
fim Moreira Júnioi. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Car
valho Junior.

Proc. 3.204-53 — Relator; Ministro 
Rômulo Cardim; Revisor: Ministro 
Godói Ilha; recorrente: Cia. Brasi
leira de Material Ferroviário; recor
rido: ' Júlio Justino — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 2? Re
gião. — Resolveu-se não toriiai co
nhecimento do recurso, unânimemen- 
te. Pelo recorrido falou o advogado 
Dr. Júlio Aiaújo.

, Proc, 2,737-54 — Rslator: Min^tro 
Delfim Moreira; Revisor: Ministro 
Astolfo Serra; recorren e: Dopímgos 
Pires;, .rçporrida:. Cia. Brasileira de 
Comércdô — Cobracq — Recurso d? 
revista' de decisão do TRT da 1.’ 
Região. — Resó!rêu-se, contra o veto 
do Sr. Ministro Godói ilha, não co
nhecer do recurso. Presidiu o jul- 
ga/mento o Sr. Ministro Delfim Mo- 
íelra Júnior, Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior. *

Proc. 3.273-53 ~ Relator: Ministro. 
Rômulo Caraim-, - Revisor; Ministro 
Godói ' Ilha; recorrente: Joaquim 
Gonçalves Campos; recorrido: • Sitvine 
Sexto Trigo — Recurso de revista de 
decisão/do TRT da 3.a Região. — Re 
solveu-se,. sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, em 
pailc, para que a condenação sya 
rèduzida; quanto aos salários r 24 
meses; quanto, as férias, a dois pe
ríodos; quanto a indenização a 4 ipe- 
ses; admitida a compensação com a 
quantia devida ,e confessada-,

Proc. 3.278-53 — Relator; Min-.stro 
Rômúlo Cardim; Revisor: Ministro. 
Godói Ilha; recorrente’: Cià, Brasí 
leira de Petróleo “Gulf”; recobrido: 
Pedro Moreira — Recurso de revista 
:de decisão do TRT da 2.a Região. — 
Resolveu-se, contra os votos dos Srs. 
Ministro Godói Ilha e Carvalho Jú
nior, conheçer do recurso, rejeitando 
a diligência proposta pelo Sr; Minis
tro Godói Ilha, no sentido de ser 
procedido, exame gíafológico no re
cibo constante dos autos, e, de me- 
rítis, dar-lhe provimento para absol
ver a empresa da condenação que 
lhe foi imposta.

Proc. 3.3S8-53 — Relator: Ministro 
Rômulo Cardim; Revisor: Ministro 
Godói Ilha; recorrente: Gino Guuar- 
dini; recorrido: Ribeira Pilho,à Pe
reira Ltda. — Recurso de revisto de 
decisão do TRT da 2? Regjão. — 
Resolveu-sç, contra os votos dos Srs 
Ministros Rômulo Cardim, reiator, c 
Caldeira Neto, conhecer do recurso e. 
vencido o Sr. Ministro Godói Ilha 
negar-lhe provimento. Designado pars 
redigir o acórdão o Sr. Ministro As
tolfo Serra. O Sr. Ministro Godói 
Ilha requereu justificação de voto.

Proc. 3.399-53 — Relator: Ministro 
Rômulo Cardim; Revisor; Ministro 
Godói Ilha: recorrente: Agostinho 
Menezes Vilarinho; recorrido: Fer
reira Menezes & Cia. Ltda. — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 2.® Região. — Resolveu-se não 
tomar conhecimento do recurso, unâ- 
nim emente.

Proc. 7.097-53 — Relator: Ministro 
Astolfo Serra; Revisor: Ministro Rô
mulo Cardim; recorrente: José Sar- 
ra; recorrido: Entreposto Vitivinicola 
“Aurora" Ltda. — Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 2.a Região. 
— Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, unânimemente

Proc. 7.106-53 — Reiator: Ministro 
Astolfo Serra; Revisor: Ministro Rô
mulo Cardim; recorrente: Metalúrgi
ca Paulista S. A.; recorrido; Odilon 
de Sousa — Recurso de revista de 
decisão da 2.a Região. — Resohiveu- 
se não conhecer do recurso, contra os

votos dos Srs. Ministro Rômulo Car- 
dim e Caldeira Neto.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 11 de julho de 1SS5. 

— Agnelo Bergamini de Abreu, Se
cretário.

RESUMO DA ATA DA 33a SE=SAO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

12 DO MÊS DE JULHO DE h)55

Presidente, Ministro Astolfo Serra; 
Procurador, Dr. Raul ' sento Sc 
Gravata; Secretário, Sr. Agnelc 
Bergamini de Abreu.

Às 13 horas foi aberta a sessãc 
com 'a presença dos Srs. Ministros 
Godói Ilha, Rômulo Cardim, Caiaeira 
Neto e Carvalho Júnior, êste ú t.mo 
substituindo o Sr. Ministro Oliveira 
Lima, em gôzo de licença. E!n vir
tude de convocação, compareceu o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Júnior. ■

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTO

Proc. 2.744-54 — Relator: Ministro 
Delfim Moreira; Revisor Mmstro 
Astolfo Serra; recorrente: Ansteu 
Soares da Fonseca; recorrida: Com
panhia de Carris, Luz e Fôrça do 
Rio dè Janeiro Ltda. — Recurto de 

, revista de decisão 'do TRT da l.“ Re- 
। gião. — Resolveu-se, sem divergên
cia, conhecer do -recurso e dar-:he ; 
provimento para, considerando não 
prescrito o direito do recorrente de
terminar a baixa do Tribunal a qU0 
a fim de que aprecie e juigue > mé- ■ 
rito do recurso ordinário. Pres um 
o julgamento o Sr. Ministro Detíinr 
Moreira. No finai do julgamento che
gou à sessão o Sr. Ministro Rômulo 
Cardim. 7

Pipo. 3.716-54 — Relator: âlinistro. 
Delfim Moreira; Revisor: Ministro . 
Astolfo Serra; recorrente: Jáci Ces
ta; recorridos: Cunha & Cunha;

Recurso de revista ded ecisão <10 
TRT da 1.“ Região.

Resolyèu-se não tomar conhecimen
to do recurso, unânimeinente. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Dalfim Moreira.

Processo n.’ 2.745-54
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrentes: Amaro Batista e Val

dir Ferreira de Melo e Fábrica de 
Alóveis Cacique Ltda.

Recorridos:O s mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento de ambos os recursos, unani
memente. Deu-se por impeuido o 
Sr. Ministro Carvalho Jr. Pres.aiu 
o julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira.

Processo n.° 3.317-54 i
Relator; Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Sena. 
Recorrente: Padaria e Confeitaria 

Dionísio.
Recorrido: Fernando Pereira de 

Jesus.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Deltim 
Moreira Jr.

Processo n? 3.E18-54
Relator: Ministro Deufim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrentes: Vicente Maneio » 

Fábrica de Móveis Real.
Recorridos: os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Resolveu-se não -tomar conhecí- 

mento de ambos os recursos, unâal- 
memepte. Presidiu o julgamento o 
$r. Ministro Delfim Moreira Jr.



Processo n.’ 3.71S-54
Relator: Ministro Delfim Moreira.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Estrada de .Ferro Leo- 

polmna.
Recorrido: Otávio Rodrigues Rucda.
Recurso de revista de decisão do 

TRI da 1." Região.
Resolveu-se não conhecer do rêcur- ■ 

so, unânimemente Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Jr.

Processo n." 3.736-54
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente: Adolfo Correia Gonçal

ves.
Recorrida: Fábrica de Manequins 

“A Nacional" S. A.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região.
Resolveu-se conhecer do recurs o e 

dar-lhe provimento para anular a de
cisão1 recorrida, determinando novo 
julgamento, unânimemente.

p'residiu o julgamento o Sr. Minis
tro Delfim Moreira Jr.

Processo n." 3.744-54
Relator: Ministro Delfim Morena. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Cia. Manufatora Flu

minense de Tecidos.
Recorridos: Amandio Nogueira e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso e, vencidos os Srs. 
Ministros Astolfo Serra e Godói ilha, 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença da Junta de Conciliação e 
Julgamento. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Jr. Pelo 
recorrente falou o advogado Doutor 
Eduardo Cossenneli.

Processo n? 3.745-54
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Recorrente: Américo de Bastos e 

Silva.
Recorrida: Construtora Hugo Tausz 

Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.“ Região.
Resclveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Presidiu o 
julgamento o o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Jr. Pelo recorrente falou o 
advogado Dr. Edmilson P. Nogueira

Processo n.° 7.149-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro ômule Cardim.
Recorrente: Cia. de Carris I.uz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.
Recorridos: Sílvio Leite Araújo « 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, unânimemente.
Processo n.° 3.493-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Tecelagens Santa Te- 

rezinha.
Recorridos: Cecília Montagnoli e 

Recordina Deligente.
Recurso de revista' de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, unânimemente — 
Pelas recorridas falou o advogado 
Dr. Júlio Araújo.

Processo n? 3.413-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrentes: Américo Neri e ou

tros e Campana S. A.
Recorridos: Os mesmos.

Recursos de revista de decisão dc 
’ TRT da 2.® Região.

Resolveu-se, se mdivergência, inde- 
íerir as juntadas requeridas pelos re
correntes e não tomar conhecimento 
de ambos os recursos.

Processo n.° 3.442-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilhk,

I Recorrente: S. A. Wildberg, Im
portação, Exportação e Representa-

! Recorridos: Agenor Alves de Oli
veira e outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 5.® Região.

Resolveu-se, contta o voto do Se
nhor Ministro Godói Ilha, conhecer 
do recurso e, por unanimidade, rejei
tar a preliminar de prescrição, con- 

I firmando a decisão recorrida.
Processo n? 7.264-53

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Panificação o Confei

taria Ilhavense Ltda.
Recorrido: Osvaldo de Sousa Mar

tins .
Recurso de revista de decisão da 

7.B JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, unânimemente.
Processo n.” 7.313-53

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Joaquim Roque da 

Costa.
Recorrida: Cia. de'Cigarros Cas

telões.
Resolveu-se, por unanimidade, re

jeitar a preliminar de nulidade t. não 
tomar conhecimento do recurso.

Processo n.° 7.315-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Alípio Leite e Rufino 

da Costa de Oliveira.
Porcelite S. A.

Recorrida: C e r â m ic a Sanitária 
Porcelite S. A.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2? Região.

Resolveu-se, contra o voto do Se
nhor Ministro Godói Ilha, não conhe
cer do recurso.

. Processo n.° 7.396-53
Relator: Ministro Astolfo Serra;
Revisor: Ministro Rômulo Catdlm.
Recorrente: Cia. Antártica Paulis

ta Indústria Brasileira de Bebidas e 
Conexos.

Recorrido: José Luís.
Recurso de revista de decisão da 

3.® JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, unânimemente.
Processo n.° 3.481-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Indústria e Comércio 

Metalúrgica Atlas S. A.
Recorirdo: Valdevino José de Deus.
Recurso de revista de decisão da 

6.a JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer dorecurso e 

dar-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação que lhe 
foi imposta, unânimemente.

Processo n.° 3.482-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Gildo Kupfer.
Recorrido" Alcides Munhoz.
Recurso de revista de decisão da 

6a JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para anular o 
processo ab-initio, un-nimente.

Processo n.° 3.822-53
Relator: Ministro Rômulo Uaraim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Fábrica de Massas de 

P. Sales Medeiros.
Recorrida: Arlinda de Avlla Al

meida.
Recurs ode revista de decisão do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se adiar u julgamento em 

virtude de empate na votação, deter- 
minando-se a convcoação do Sennoi 
Ministro Edgard Sanches, de acordo 
cpir. o disposto no art. 7." do Regi
mento Interno. Os Srs. Ministros 
Rômulo Cardim e Astolfo Serra co
nheceram do recurso e os Srs. Minis
tros Godói Ilha e Carvalho Jr. n 
conheciam.

Processo n.° 7.602-53
Relator; Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Pascualc Giuseppe 

Gambette.
Recorrido: Eíiseu Teixeira de Ca

margo.
। Resolveu-se não tornar conheci- 
I mento do recurso, unânimementex

Processo n." 7.462-53
Relator; Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Tecelagem Santo Al

berto S. A.
Recorrido: Rosalvo Pedro da Silva.
Recurso de revista da decisão da 

3 a JCJ de São Paulo.
I Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, unânimemente. -r 
Pelo recorrido falou o advogado Dr. 
Júlio Araújo.

Processo n.’ 7.465-53
Relator: Ministro Astolfo serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Transporte 1.C01 Cru

zeiro Ltda.
Recorrido: Francisco Adelino An

tunes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.° Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, Unâmme- 
mento.

Processo n.° 7.604-53
Relator: Ministro Astolfo Sen^ 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Indústria e Comércio 

Florestal, Ltda.
Recorrido: Pedro Anselmo Stur- 

mer.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n.° 3.824-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Sapataria Navegante 

(Pedro Lázaro Teixeira).
Recorrido: Elidio Antônio da Silva
Recurso de revista de decisão da 

2.a JCJ de Pôrto Alegre.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de pedido de vista do Senhcr 
Ministro Carvalho Jr. A Turma, con
tra o voto do Sr. Ministro Godói 
Ilha, tomou conhecimento do recur
so; no mérito, os Srs. Ministros Rô
mulo Cardim. relator, e Astolfo Sei
ra deram acolhida ao apêlo para 
absolver a recorrente da condenação 
que lhe foi imposta e o Sr. Ministro 
Godói Ilha votou pela confirmação 

,'da decisão recorrida.
Processo n.° 3.826-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente: Cia. Fiaçao e Tecidos 

Pelotense. .
Recorridos: Maria Isabel Rodri

gues e outros.
Recurso de revista de deeisao do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de empate na votação, deter
minando-se a convocação do Sr. Mi
nistro Edgard Sanches, de acôrdo com 
o disposto no art. 7." do Regimento 
Interno. A Turma, por unanimioade 
conheceu do recurso; no mérito, os 
Srs. Ministros Rômulo Cardim. rela
tor, e Astolfo Serra lhe deram provi
mento para julgar improcedentes as 
reclamações e os Srs. Ministros Go
dói Ilha e Carvalho Jr. votaram pela 
confirmação da decisão recorrida.

Processo n.° 7.622-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Cia. Agro Madereira 

“Abaitinga”.
Recorridos: Francisco Terra e ou

tros.
Recurso de revista de decisão rio 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de empate na votação, deter
minando-se a convocação do Sr. M-i 
nistro Edgard Sanches, de acôrdo 
com o disposto no art. 7.° do Règi- 

mento Interno. A Turma, por unani
midade, conheceu do recurso; no mé
rito, cs Srs. Ministros Astolfo Serra, 
relator, e Rômulo Cardim lhe deram 
provimento para, julgando não pro
vada a sucessão, absolver a recon en
te da condenação quanto ao tempo 
anterior a aquisição do estabeleci
mento, obrigando-a aenasp FK pa- 
gamnto da imimização reiativa ao 
período que para ela trabalharam os 
reclamantes facultando a êstes ação 
nrópria contra a firma ánredor ' — 
“Serraria Paranapiacaba Ltd. — e 
os Srs. Miinstros Godói Ilha e Car
valho Jr. votaram nela confirmação 
da decisão recorrida.

As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio.de Janeiro, 12 de julho de 1955 

— Agnelo IJerçiamini de Abreu, Se
cretário do T.S.T.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 19 
DE JULHO DE 1955 (TERÇA-FEIRA)

Processo TST. n.° 4.175-54

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Del
fim Moreira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro As
tolfo Serra.

Espécie; Recursc de revista de de- 
cisãu da TRT da l.a Região.

Interessados: Gonçalo Nunes da 
Costa e Cia. Comércio e Navegação.

Processo TST n.° 4.387-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da TRT da l.a Região.
Interessados: Edgard Rodrigues de 

Carvalho Melo e Mesbla S. A,

Processo TST n.’ 4.427-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie: Recursc de revista de de

cisão da TRT da l.a Região.
Interessados: Maria Fernanda <3 

outros e Sacra Filmes S. A.

Processo TST n.° 4.429-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão da TRT da Ia Região.
Interessados: Fernando dos Santos 

Pinece SER — Serviços de Entregas 
Rápidas.

Processo TST n.° 4.430-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie; Recursc de revista de de

cisão da TRT da 'a Região?
Interessados: Carlos Busatto e Ma

ria de Lourdes de Morais Berh.

Processo TST n.° 4.531-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
ESpécie; Recurso de revista de de

cisão da TRT da Ia Regiio.
Interessados: Cartonagem Guana

bara Limitad e Maria da Conceição 
Magalhães e Helena de Paula Silva.

Processo TST n.° 4.532-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da TRT da Ia Região.
Interessados: Reynaldc da Silva 

Rangel e José R. Almeida 'Salão 
Rex I).
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Processo TST n.° 4.581-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da TRT da l.a Região.
Interessados: Maria Antonieta. Bru

no e Bijouterias Dal va Ltd.a
. Processo TST n.° 4.721-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Del- 
- fim Moreira.

Revisor: Exmo. Sr Ministro As
tolfo Serra.

Espécie: Rccursc de revista de de
cisão da TRT da Ia Região.

ínteresesados: Fred Figner & Cia.
Ltda. (Casa Edson) e Dulce Leite

| Espécie: Recursc de revista de de
cisão do TRT da 3.® Região.

Interessados; Moacir Alves Cardoso 
e Baduy & Cia.

Processo TST n.° 1.380-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra
. Revisor: Exmo. Sr/ Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de- j 

cisão da 'TRT da 1.“ Região.
Interessados: Associação Brasileira 

de Assistência Marcos Kalmon Jai- 
movich.

Proceso TST n.c 5.109-54
Reiator: Exmo Sr. Ministro Del

fim Moreira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra
Espécie; Recurso tie revista dc de

cisão da TRT da IA Região.
*nteressades- Serviço de Assistência 

Medica Domiciliar e de Urgência — 
SANDU e Yii Corrêa. Teixeira

Processo TST n." 1.401-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra. .
Revisor: Exmo Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie; Recurso'de revista de de

cisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Limeira.

Interessados: Cia. Paulista de Es
tradas de Fero e Leonídia .Janini.

Relator: Ministro Carvalho Jt- 
nior:
Revisor: Ministro Astolfo Serra: 

N.» 4.253-54 — Recorrentes: «iné- 
sic Nascimenot e outros — Recorri
dos: M. A. Lino & Cia. Ltda.

N.» 4.535-54 — Recorrente: Alexan
dre Manoel Alves — Recorrida: Cia. 
Ferro Carril do Jardim Botânico.

~ N.“ .617-54 — Recorrente: João Ho- 
nór' de Carvalho Leite — Recorri
da: Cia. de Carris, Luz e Fõrça do 
Rio de Janeiro Ltda.

N.° 4.671-54 — Recorrente: Tanco 
Mercantil de Niterói S. A. — Recorri
da: Irene da Costa Maltes Henri
ques.

Processo TST n.° 1.011-54
Relator: Exmo Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3.’ JCJ de São Paulo.
Interessados: Pensão Maria Terc- 

za (Salvador Fiora & Filho) e Al°- 
xandre Flores

Processo TST n.° 1.406-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
* Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 
mulo Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da JCJ de Petrópolis.

Interessados: Cia. Petropolitana 
Fiação e Tecelagem e Nair de Souza 
Melo.

N." 4.794.54 — Recorrente: Ginásio 
Lviza de Castro — Recorrida: Sueiy 
do Azevedo.

Relator: Rômulo Cardim:
Relator: Ministro Rômulo Cardim;

N° 3.517-55 — Agravante: Hércules 
S. A. — Agravado: Nilo Welter.

Relator: Ministro Rômulo Cardim:
Revisor: Ministro Edgard 3an- 
ches:

liA 4.848-53 — Embargame: Socie
dade Brasileira de Vinhas Ltda. — 
Embargado: Abílio Osvaldo Weber.

Relator: Ministro Rômulo Car
dim:
Revisor: Ministro Godoy Ilha:

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 13-7-1955.

Processo TST n.» 1.015-54
Exmo- Sr. Ministro Astolfo Serra.

«rneVÍ^)r:J-Exmo Sr- Ministro Ro- 
mulo Cardim,

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TST da 4.a Região.

Interessados: Çoilin, Lepper & Cia. 
Ltda. e Ella Kienen e outros.

primeira turma

Relator: Ministro Godov Ilha 
TT.:

L" 3.C84-54 — Recorrente: Maria 
Aparecida Barres — Recorrida: “A 
Cinta Moderna Ltda.”

4.308-54 — Recorrente: F. S. 
Veloso L Cia. Ltdr. — Recorrido: 
Sebastião Simão da Rocha.

N.“ 4.668-54 — Recorrente: Geral
do Penna Alvgrez — Recorrida: S.A 
Diário da Noite.

Processos TST n» T.016-54 
t^ela^°r: Exmo- Sr Ministro As
tolfo Serra.

Sr Ministro Ro- mulo Cardim.
Espécie- Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Campinas.
Interessados: C.A.P. dos Ferro- 

?a Cla- Racista e Carlos dos Santos 5.°

N; 3.522-55 — Agra vante: Super
mercados “Sirvase” S. A. — Agra
vado:' Cristiani Barros de Souza.

Relator: Ministro Godoy Ilha:
Revãsor: Ministro Carvalho Jú
nior:

N.“ 4.896-54 — Recorrente: íosé 
Ferreira de Castro Júnior — Recorri
da: Cia. Auxiliar de Viação e Obras 
S. A.

N." 2.52Q-55 — Recorrente: Marina 
Ribeiro Quinta — Recorrida: Associa- 
ção Mútua Auxiliadora dos Emorega- 
dos da Estrada de Ferro Lcopoldi.ia.

Processo TST n.° 1.021-54
Sr- ^0 As-

mSr^ardi^10' Sr‘ Ministro Rí)-

Espécie; Recurso de revista de de
cisão do TST da 4a Região.

Interessados: Frigorifico RennerS 
A. e Modesto Ferreia.

N." 3.129-54 — Recorrente: Diário 
da Noite S. A. — Recorrido: Manoel 
Santos Filho.

N.“ 3.820-54 — Recorrentes: O,!vei- 
ra & Herculano Ltda. — Recorrido: 
Sebastião Mendes Carvalho.

IL® 4.378-54 — Recorrente; Gabriel 
Pinheiro Guimarães — Recorrida: 
Conceição de Jesus Fernandes Soares.

N.° °.418-55 — Recorrente: Adónis 
Beloch e Glasman Ltda. e Isaura de 
Souza. — Recorridos: Os mesmos.

N» 2.52á-55 — Recorrente: Nelson 
A 3unção — Recorrida: Fábrica de 
Móveis Isaac Roitman.

Serjunda Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

Pocesso TST n.° 1.030-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

tnulo Cardim.
Espécie: Recurso do revista de de

cisão do TST da 8.a Região.
Interessados: Irmãos Tancredi e 

Nicolau Tancredi.

Relator: Ministro Astolfo Serra:
N." 2.030-55 — Agravante: Wilhelm 

Feith — Agravada: Oscarina Dutra
Relator: Ministro Astolfo* Serra:
Revisor: Ministro Rômulo Cardim:

N.» 2.094-52 — Embargante; Insti
tuto Científico São Jorge S. A. — 
Embargado: Agenor Nunes de Souza.

N.° 3.085-54 — Recorrente: União 
Federal (Frota Nacional de Petrolei
ros) . — Recorrido: José João En
rique.

Processo TST u.° 1.083-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TST da 4.a Região.
Interessados: José Pedro de Souza 

e Uzina de Açúcar Adelaide S. A. 
e os mesmos.

Processo TST n.° 1.261-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ro- 

mulo Cardim.

N.° 4.585-54 — Recorrente: Casa 
Caetano (Pedro Walter Caetano) — 
Recorrido: Pedro Dias Basílio.

N.° 4.792-54 — Recorrente: Socieda
de Rádio Emissora Continental Li
mitada — Recorrido: Ézio Fialho de 
Souza.

N.° 7.186-54 — Recorrentes: iVtor 
José Castel Ruiz de Azevedo e outros 
e Insttiuto Róscio. — Recorridos: Os 
mesmos.

N» 2.355-55 — Recorrente: José 
T-indade — Recorrido: Antonio 
Abrão Machado.

Relator: Ministro Carvalho Jú
nior:

1.» 1.843-55 — Agravante: José de 
Carvalho — Agravado: José dos ‘">n- 
tos.

Processo TST--343-54
Embargante: Júlio Augusto da Cos

ta — Embargada: Indústrias Gráfi
cas Taveira Ltda.

Despacho do Senhor Ministre 
Presidente da 2.» Turma

Não se conformando com o acórdão 
de fls. 50 a 56, Júlio Augusto da Cos
tas, opôs, no prazo, embargos — am
parado na letra B, cio parágrafo se
gundo, do artigo 894 da Consolidação 
com a nova redação dadt pela Lí. 
n.° 2.244, de 23 de junho de 1954, 
citando acórdãos do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, hábeis, a seu vêr, 
ccmo justíficadores da divergência 
pretendida.

Todavia, nos precisas têrmos do ar
tigo consolidado, torna-se necessária a 
existência de decisões colidentes en
tre — Tribunal pleno e Turmas — e 
Turmas entre si, capazes de justifi
car o apêlo pretendido.

Indefiro os embargos por não se 
caracterizar, no caso in specie, a de
sejada a ofensa.

Publique-s..
Em 13 de junho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.

PROCESSO: — 6.459-52
Embargante: Banco Português dP 

Brasil S. A. — Embargado: Euclides 
Martinez.

Despacho do Senhor Ministro
Presidente da Segunda Turma

Banco Português do Brasil S. A. 
não se conformando com a decisão de

fls. 77 a 81, opôs no prazo, embar
gos:

A decisão embargada sentenciou.
“O conhecimento do recurso se 

impõe, atendendo à declaração 
do acórdão recorrido concernente 
ao Decreto-lei n.-> 9J070, de 1946.

O acórdão recorrido, quanto ao 
mérito, subscreveu os fundamen
tos do parecer ca Procuradoria 
Regional e da sentença, -mpor- 
ta em dizei que reconheceu como 
sublinhou a decisão de primeira 
instância, que "o requerdo, aca
tando a decisã- do Egrégio Tri
bunal do Trabalho no processo de 
dissídio coletivo em que deteinu- 
nava que os empregados reassu
missem os seus cargos nos res
pectivos bancos no prazo de 48 
horas, apresentando . ao estabele- 
mento da requerente dentro d'o 
prazo estipulado, isto é, no dia 6 
de novembro de 1951, dia imedia
to ao fim da greve.-” E, mais, , 
que o requer’do trabalhou nor- 
malmente até o dia 10 de nivem- 
bro quando foi -uspenso para 
abertura de inquérito.

Casos idênticos têm sido sub
metidos a êste Tribunal Superior, 
e as decisões proferidas se har
monizam com o acórdão regional. 
Cumpre insistir que a sentença 
coletiva do Tribunal Regtonal — 
(fls. 9), que transitou em julga
do determinou cue “os empre
gados reassumissem os seus car
gos nos respectivos oancos, no 
prazo de 48 horas”. Se o recla
mado, ora recorrente, tinha em 
vista opor-se à rea imissão, de
veria ter recorrido daquela sen
tença coletiva. Não se compreen
de que o empregador, dando cum
primento à sentença, aceite a vol
ta do empregado no prazo esta
belecido de 48 horas, e dias após, 
após, venha a dispensá-lo sem 
justa causa. Tal procedimento 
importa, realmente em rebeld'a 
contra dec’são transitada em jul
gada, recaindo sôbre a recorrente 
o ônus resultante de tal atitude, 
não havendo, nois, ’alar em ofen
sa ao Decreto-lei n.° 9.070, ou 
ao artigo 723 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, configurada que 
ficou a cousa julgada. Sem o mt- 
nor fundamento a alegada vio
lação dos artigos 11 e 494 da Con
solidação das Leis do Trabalho, e 
de nrlncínlos gerais de direito 
com ementes à renúncia- Tnexis- 
te, uor outro lado o atrito juris
prudência!. Destituído de base le
gal o recurso, dêle não conheço.”

O Embargante cita decisões diver
gentes fls. 84 a 85. Admito os embar
gos.

Abra-se vista ao Embargado.
Publiquese.

Em 23 junho de 1955. — Edgard 
Ribeiro Sanches, Presidente.

RESUMO DA ATA DA 35.» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

11 DE JULHO DE 1955

Presidente: Ministro Edgard Ribeiro 
Sanches — Secretário: Dr. Eros Ti- 
noco Marques.

As treze horas foi aberta a sessão 
com a presença dos Srs. Ministros 
Télio da Costa da Costa Monteiro, 
Mário Lopes de Oliveira, Oscar Sa
raiva e Waldemar Marques. Em vir
tude de convocacão estiveram presen
tes os Srs. Ministros Antônio Carva
lhal e Julio Barata.

Lid? a ata da sessão anterior a 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo 165-55

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa.

Monteiro. .
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autos ao Tribunal a quo, para que o 
mesmo aprecie e julgue o recurso or- 
dnário, como de direito.

Processo 4.727-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva. 
Recorrente: Fernanda Matos Ro

cha.
Reiorrido: Brasil Imóveis Limitada.
Recursc de revista de decisão da 

TRT da IA Região.
Resolveu-se, vencidos os Srs. Mi

nistros Oscar Saraiva, revisor, e Jú
lio Barata, conhecer do recurso e 
.dar-lhe provimento para anular o pro
cesso a partir de fls. 31. Deram-se 
por impedidos os Srs. Ministros T- 
lio da Cesta Monteiro e Mário Lopes 
de Oliveira.

Processo 2.037-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 

’ Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: Maric Pelliciari.
Recorrido: Snort Club Corintlans 

Paulista. x
Recurso de revista de decisão da 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Os
car Saraiva e Mário Lopes de Oli
veira. Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Télio da Costa Monteiro.

Prícesso 5.978-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Waldémar Mar

ques .
Recorrentes; Jandira Vitcrino da 

Silva e Margarida Vieira.
Recorrida: S. A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão da 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, venci
dos os SrS. Ministros Oscar Saraiva, 
relator, e Mário Lopes dé Oliveira, 
negar-lhe provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Waldémar Marques. Deu-se -por im
pedido o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Processo 2.649-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mãrio Lopes de 

Oliveira
Recorrente: Wilson Sons & Cia. Li- 

Limitada.
Recorido: Gladstone Bandeira Dart.
Recurso de revista de decisão da 

TRT da IA Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de pedidos de vista do 
Sr. Ministro Waldémar Marques. A 
Turmo, vencidos os Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira, Revisor, e 
Edgard Sanches, conheceu do recur
so; no mérito, os Srs. Minstros Télio 
da Costa Monteiro, Relator, e Oscar 
Saraiva, deram provimento ao recur- 
°o para restabelecer a decisão de prl- 
mera instância, e os'Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira, e Edgard 
Sanches, lhe negaram provimento. 
Pelo re^orrent’ faiou o Advogado Dr. 
Nério Battendieri. e, pelo recorrido, 
o Advogado Dr. Raymundo Lopes Ma
chado.

Processo 5.807-53
Relator: Ministro Edgard Sanches. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva 
Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Recorridos: Sebastião Teixeira de 

Louza e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conheecr do recur

so, unânimemente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira.

Processo 1.940-54
Relator: Ministro Waldémar Mar

ques.
Revisor: Ministro Edgard Sanches.
Recorrente: Wilson Camar-o Fran-

Recorrente: Indústria de Calcados 
6'o José.

Recorrido; Geraldo Araújo des San- ' 
tcs.

Recursc do revista de decisão da 
T JCJ do D. Federal.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Não participou , 
dô julgamento o Sr. Ministro Wal- ' 
demar Marques.

Processo 180-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: José da Costa Vieira.
Recorrido: Standard Brands of 

Brazil, Ine.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, venci
dos os Srs. Ministros Télio da Costa 
Monteiro, revisor, e Mário Lopes de 
Oliveira, negar-lhe provimento.

Processo 431-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Cia. Comércio 0 Indús

tria Freitas Soares.
Recorrida: Cleia Ribeiro de Quei

roz.
Recurso de revista de decisão da 

®A JCJ do D. Fderal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Walde- 
mar Marques.

Processo 435-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Cia. Carris, Luz e 

Fôrça do R. de Janeior Ltda.
Rcorrido: Eut‘mio Silveira Leal.
Recurs de revista de decisão da 

2A JCJ do D. Fedeial.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, venddo o Sr. Ministro O’car 
Saraiva, relator. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Processo 525-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Roberto Larre Leite.
Recorridos: Amadeu & Cia.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de S. Leopoldo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo 3-55

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Cia. Aliança de Arma

zéns Gerais.
Recorrido: Benedito Jacinto Alves.
Recursc de revista de decisão da 

JCJ de Santos.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencidos os Se
nhores Ministros Oscar Saraiva, re
lator, e Antônio Carvalhal acolhendo 
a preliminar arguida pela recorrente, 
dar-lhe provimento para julgar in
competente a Justiça dc Trabalho. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Télio da Costa Monteiro. 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Mário Lopes de Oliveira.

Processo 4.787-54
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mãrio Lopes de 

Oliveira
Recorrente: Sind. dos Trabalhado- 

fes em Emprêsas Ferroviárias do Rio 
de Janeiro, por seu associado Odilardo 
Medina.

Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Recurso de revista de decisão do 
CRT da 3 A Região.

Resolveu-se, sem divergência, co- 
ionhecer do recurso e dar-lhe provi- 
smto para determinar a b-í*a dos"

Recorrido: Empresa Interestadual 
de ônibus de Luxo.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da IA Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Não participou do julgamento o Se- | 
nhor Ministro Mário Lopes de Oli-1 
veira.

Processo 2.280-54
Relator: Ministro Waldémar Mar

ques.
Revisor: Ministro Edgard Sanches.
Recorrentes: Ornar Lonrehço de Al

meida e outros.
Recorrida: Sociedade de Restauran

te Estrela õo Rio Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemetne. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira.

Processo 2.282-54
Relator: Minstro Waldémar Mar

ques.
Revisor; Ministro Edgard Sanches.
Recorrente: Eurico Guarneri & cia.
Recorrido: Joaquim Honorio Perei

ra Filho.
Re?urso de revista de decisão do 

TRT da, IA Região,
Resolveu-se não conhecer <lo recur

so, unânimemente, Não participou do 
julgamento o Sr,. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira.

Processo 5.999-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor; Ministro Waldémar Mar

ques.
Recorrente: Cia. Industrial Belo 

Horizonte.
Recorrido: Antenor Francisco de| 

Lima.
Recurso d“ revista de decisão do 

TRT do 3A Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to cio recurso, vencidos os Sentires 
Ministros Waldémar Marques, revisor 
e Edgard Sanches. Pela recorrente 
falou o Advogado Dr. Mário Borghini.

Processo 5.495-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldémar Mar

quês.
Recorrente: Guerra Pinto & Cia. 

Ltda. (Fábrica de Bis"oitos Portugal).
Recorrido: Sebastião de Lima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.

Processo 5.520-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldémar Mar

ques.
Recorrente: Edmundo Wood Corrêa 

e Castro.
Recorrido: Banco do Crédito Real 

de Minas Gerais S A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 2.283-54

Relator: Ministro Waldémar Mar
ques.

Revisor: Ministro Edgard Sanches.
Recorrente: Antonieta da Silva Ri

beiro.
Recorrida: Fábrca de Filó S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira. Pela Recorrente fa
lou o Advogado Dr. Cláudio Valle.

Processo 3.823-54
Relator; Ministro Waldémar Mar

ques. ,
। Revisor: Ministro Edgard Sanches.

Recorrente: Oficinas Elétricas “Ele- 
tro Vapo” Ltda.

Recorrido: Júlio de Souza Miranda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resólveu-se não conheecr do recur

so, unânimmente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira.

Processo 3.826-54
Relator: Ministro Waldémar Mar

ques.
Revisor: Ministro Edgard Sanches.
Recorrente: Bar, Restaurante e 

Confeitaria Luna Ltda.
Recorrido: Antonio Ferrão.
Recurro de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conheecr do recur

so, unânimemente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Mário Lo
pes de Oliveira.

Processo 6.713-54
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Waldémar Mar

ques'.
Recorrente: Gotonifício Othon Be

zerra de Melo S.A.
Recorrido: Manoel Fonseca de Mou

ra Filho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 5.355-54

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Waldémar Mar- 
ües.

Recorrente: S. A. Pernambuco 
Powder Factory.

Recorrido: Benedito Ferreira da 
Silva.

Recurso de revista .de decisão do 
TRT da 6A Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

. Processo 5.356-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldémar Mar

ques.
Recorrente: Papéis Brunetta Ltda.
Recorrido: Ambrosio Sanches.
Recurso de revista de decisão da 3A 

JCJ de S ãoPaulo.
Resolveu-se, vencidos os Srs. Minis

tros Mário Lopes de Oliveira, relator, 
e Télio da Costa Monteiro, conhecer 
do recurso; no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar a baixa dos 
putos à Junta de origem para que a 
mesma aprecie os embargos opostos. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro" Waldémar Marques.

Processo 5.446-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: -Ministro Waldémar Mar

ques.
Recorrente: João Dedício da Sil

veira.
Recorrido: O. Cardoso Benevenutti.
Recurso de revista de decisão do 

TRT ia 4A Região.
Resolveu-sé conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para, reconhecen
do a culpa recíproca, mandar pagar 
a indenização pela metade, mediante 
cálculos apuráveis em execução, com
pensados os vales de emissão do em
pregado, unânimemente.

Processo 5.447-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisoí: Ministro Waldémar Mar

ques.
Recorrente: Padaria Oceânica.
Recorrido: Anton’o José Umbelino.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
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Processo 5.448-54
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro> Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Cia. de Tecidos Pau

lista.
Recorrido: Lídia Frefi-e Souza.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6;a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 5.464-Õ4

, Relator: Ministro Mário í.opcs, de 
Oliveira:

Revisor: Ministro Waldemar Mar
ques.

Recorrente: Augusto Moreira Jar
dim .

Recorrido: Eustásio de Souza Teles.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3. “Região.
Resolveu-se não tomar conhecmento 

do rceurco, vencidos os Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira, relator, e 
Oscar Sairaiva.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr Ministro Waldemar Marques.

Processo 5.522-54
Relator: Ministro Mário Lopes dc 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Luiz Fererira dos San

tos Filho.
Recorrido: Oswaldo Fernandes Lo

pes.
Recurso de revista de decisão 

TRT da 3.a Região.
do

Reso!veu-se não conhecer do recur
so, unânimemente. . ■

Processo 5.527-54
Relator; Ministro Márioo Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Metalúrgica Wallig So

ciedade Anônima.
Recorrido: Roberto Schulmann.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.3 Região.'
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 3.674-54

Relator: Ministro Waldemar Mar
ques.

Revisor: Ministro óEdgard Sanches.
Recorrente: Augusto ParanhOs Fon- 

tenelle.
Recorrida: óE. F. Leopoldina.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se conhecer do recurso 

para, cassando a decisão recorrida, 
decretar, ex-o}jicio a incompetência 
da Justiça do Trabalho a fim de 
apreciar o feito, unânimemente. Não 
pasticipou o julgamento o Sr. Minis
tro Mario Lopes de Oliveira.

Processo 5.528-54_
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Transportes Aéreos Ca

tarinenses S. A. — T.A.C. ।
Recorrido: Antônio de Pádua Vieira 

dos Santos.
Rerurso ne revista de decisão do 

TRT da 4a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo 5.558-54

Reitora: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Waldemar Mar
ques.

Recorrente: Cia. Brasileira de Usi
nas Metalúrgicas.

Recorrido; Alfredo da Silva Bor
ges.

Recurso de revista dè decisão da 
2a JCJ de Niterói.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo 5.658-54
Reitora: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Cai. Morrison Knode- 

sen do Brasil S. A.
Recorrido: João Pereira.
Recurso de revista de, decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveo-se, sem divergência, co

nhecer do rechrso; no mérito, venci
do o Sr.. Ministro Wlademar Mar
ques, revisor, negar-lhe provimento.

Procssá 5.691-54
Reitora:* Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Rcorrente: Orlndo aDanezi.
Recorrida: Cia. Cimento Brasileiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT d 4a aRegião.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Má 
rio Lopes de Oliveira, relator, e Oscar 
Saraiva. Designado para redigir o 
Sr. Ministro Waldemar Marques.

Processo 5.786-54
Reitora: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar ’Mar

ques.
Recorrente: Pérsio Novaes Chaves.
Recorrido: Sebastião Rozendo Pinto.
Recurso de revista de decisão da 

2a JCJ de Sontos.
Resolveu-se, venedio o Sr. Ministro 

Mário Lopes de Oliveira, relator, co
nhecer do recurso; no mérito, venci
dos os Srs. Ministros Waldemar Mar
ques, revisor, e Edgrad Sanches, ne
gar-lhe provimento.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Osem Saraiva. O Se
nhor Ministro Waldemar Marques re
quereu justificação de voto.

Processo 5.851-54
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Produtos Químicos 

Ciba S. A.
Recorrida: Silvia Simões.
Recurso de revista de decisão da 

9.a JCJ do D. Federal.
Resolveu-se, sem divergência, co- 

nnecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencido o Sr. Minis
tro Waldemar Marques, revisor.

Processo 6.021-54
Reitora: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Restaurante Mazza Li

mitada.
Recorrido: Joaquim Cabeza de Vaca 

Y Caldeira.
Recurso de revista de decisão da 

9a JCJ do D. Federal.
i Resolveu-se não conhecer do re- 
curso, unânimemente.

Processo 6.137-54
Reitora: Ministro Máiio Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrentes: Pepi Cipola e Cia. Li

mitada.
Aecorrida; Maria Fernandes.
Recurso de revista de decisão da 

2a JCJ do S. Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo 6.354-54

Reitora: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Waldemar Mar
ques.

Recorrente; Gioconda Bertoni.
Recorrida: Fábrica de Tecidos Ta- 

tuapé S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, relator, e com restrições do Se
nhor Ministro Oscar Saraiva, negar- 
lhe provimento. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Wal
demar Marques. O Sr. Ministro Os
car Saraiva requereu justificação de 
voto. Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Télio da. Costa Monteiro.

Processo’ 6.359-54
Reitora: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: Elias Jorge.
Recorrido: Orlando Gonçalves e 

Antônio Sisca.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Rt solveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Deu-se por im- 
pedide o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

’ Processo 6.844-54
Reitora: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Waldemar Mar

ques.
Recorrente: João Corrêa.
Recorrida: Metalúrgica Mar S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT d 2.a Reagido.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mrito, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, relator, dar-lhe provimento 
pra determinar que o Tribunal a tuo. 
aprecie o mérito e julgue como de 
direito. Designado para redigir o 
aerdão o Sr. Ministro Waldemar Mar
ques. Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Télio da Costa Monteiro. _

As 17 horas encerrou-se a. sessão.
Em 11 de julho de 1955. — Eros 

Tinoco Marques, Secretário da Turma.

Segunda Turma

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 

EM 13-7-55

Relator, Ministro Télio da Costa 
Monteiro

Processo TST 3.543-55
Agravante, José Honorato da Silva. 
Agravada, Sociedade São Roberto de 

Cons' -”ções Limitada.
Relator, Ministro Télio da Costa 

Monteiro
Revisor, Ministro Mário Lopes 

de Oliveira
Processo TST 2.528-55

Recorrente, Estrada de Ferro Leo
poldina — PaN.

Recorirdo, Belmiro Nunes Caroça.
Processo TST 2.969-55 

Recorrente, Padaria da Luz. 
Recorrido, Amancio Maciel.

Processo TST 3.492-55
Recorrente, Manoel Joaquim de Al

meida Carriço.
Recorrido, Companhia de Carris 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Li-
Processo TST 3.532-55

Recorrente, Equitativa dos Estados 
Unidos do Brasil.

Recorrida, Enzo Micolis.
Processo TST 3.552-55

Recorrente, Guilherme Ludwing In
dústria de Couro S. A.

Recorrid; Erhesta Lopes Nunes.
Relator, Ministro Mário Lopes 

de oliveira
Processo TST 3.587-55

Agravante, Nelson Ramos.
Agravada, The Western Telegraph 

Company Limited.

Relator, Ministro Mário Lopes 
de Oliveira

Revisor, Ministro Oscar Saraiva
Processo TST 6.784-52

Embargante, Almerindo Ervin da 
Silva.

Embargado, Zivi S. A. — Cute
laria.

Relator, Ministro Mário Lopes 
de Olibeira

Revisor, Ministro Waldemar 
Marques

Processo TST 559-55
Recorrentes, Léa Fernanda do Nas

cimento Bittencourt Figueiredo e Gi
násio Melo e Souza.

Recorridos, os mesmos.
Processo TST 2.615-55

Recorrentes, Vicente da Silva e Al- 
mir J. Gonçalves de Souza.

Recorrida, Fábrica de Móveis Cacique 
Limitada.

Recorridos, Walter Teixeira Lima e 
outros.

Processo TST 3.364-55 
Recorrente, .Lourival Justo da Silva. 
Recorrido, Lóide Brasileiro Patri

mônio Nacional.
Processo TST 3.520-55 

Recorrente, Tecelagem Textilia So
ciedade Anónima.

Recorrido, José Dalbon.
Relator, Ministro Edgard Sanches

Processo TST 3.588-55 
Agravante, Serviço de Alimentação 

da Previdência Social.
Agravado, Gervasio Barbosa de 

Souza.
Relator, Ministro Edgard Sanches
Revistar, Ministro Oscar Saraiva

Processo TST 2.302-55 
Recorrente, Fundição Rádio Mauô. 
Recorrido, Paulo Vial Çorrêa.

Processo TST 2.311-55 
Recorrente, Manoel José Chaves. _ 
Recorrida, Fábrica de Móveis São 

Jorge.
Processo TST 2.678-55 

Recorrente, João Batista de Souza. 
Recorrido, Listas Telefônicas Brasi

leiras S. A. >
Processo TST 3.323-55 

Recorrentes, Antonio A. Graeff & 
Filhos Limitaaa.

Recorridos, Etelvina de Quadros e 
outros.

Processo TST 3.480-55 
Recorrentes, Manoel da Rocha Filho 

e outros.
Recorrida, Venerável Ordem Tercei

ra dos Mínimos de São Francisco de 
Paula.

Relator, Ministro Waldemar 
Marques

Processo TST 3 445-55
Agravante, Viação S. Miguel. 
Agravado, Ari da Conceição.

Relator, Ministro Waldemar 
Marques

Revisor, Ministro Antonio 
F. Carvalhal

Processo TST 3.024-55
Recorrentes, Rubens Drumond e 

outros.
Recorrido Sindicato das Empresas 

ãz Seguros Privados e de Capitalização 
do Estado de São Paulo.

Relator, Ministro Waldemar 
Marques

Revisor, Ministro Edgard sanches
Processo TST 3.363-55

Recorrente, Lóide Brasileiro P N. 
Recorrido, Antonio Costa da Silva.

Prpcesso TST 3.424-54
Recorrentes, Manoel Pais de Olivei

ra Filho e Alfredo Marques de Olivei
ra Fjlh- i Colégio Santa Teresa.

Recorndos, os mesmos.
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Processo TST 3.491-55
Recorrentes, Estabelecimer to Ch 

Lorilleux S.A. (Tintas).
Recorrido, Roger Emils Ragufnct.

Processo TST 3.544-55
Recorrente, Daurea de Souza Gomes 
Recorrida, Mesbla S. A.

Processo TST 3.687-55
Recorrente, Cia. Morrison Knudron 

,'j Srasil S. A. •
Recorrido, Adomario Lira.

Relator, Ministro Oscar Saraiva
Processo TST 3.589-55

Agravante, Sociedade São Roberto 
Ie Construções.

Agravado, José Honorato da SiJva.
Relafor, Ministro Oscar Saraiva
Revisor, Ministro Télio Ca Oos:a 

Monteiro
Processo TST 1.489-55

Recorrente, Antonio da Costa Nunes
Recorrida, Guarany Indústria de 

Construções Limitada. .
Processo TST 2.613-55

Recorrente, Cesar Coelho e outros.
Recorrido, lur Brunstein.

Processo TST 2.939-55
Recorrente, Metalúrgica Paulisth So

ciedade Anônima.
Recorrido, Oscar Sucia.

Processo TST 2.996-55
Recorrente, S. A. Indústria F. Ma- 

arazzo.
Recorrido, José Blral.

Processo TST 3.686-55
Recorrente, Cia. Morrison Knudsen 

.10 Brasil S. A.
Recorridos, Heitor Marino de Souza 

e outros.

Terceira Turma

lESUMO DA ATA DA 29.1 SESSÃO 
ORDINAPJA REALIZADA NO DIA 
7 DE JULHO DE 1955.

Presidente — Ministro Júlio Barala.
Promotor — Dr, João Antero lie 

Carvalho.
Secretário — $■ José Barbosa de 

•leio Santos
As treze horas abriu-se a sessão 

presentes os Srs. Ministros António 
larva lha!. Testes Malta, Jonas Melo 

de Carvalho e Délio de Albuquerque 
Maranhão, êste último convocado, 
ubstituindo o Exmo. Sr. Ministro 

'Valdemar Pedrosa. em gôzo de li
cença. Em virtude de convocação, 
compareceu também o Exmo. Senhor 
Ministro Zezerra de Menezes.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos

Processo n.° 7.403-53 — Relator; 
Ministro Júlio Barata; Revisor: Mi- 
ústro Jonas Melo Carvalho; Recor
rentes: Antonio Moreton e Cia. In- 
• íustrial ScMogsei; Recorridos: Os 
mesmos. — Recurso de revista de 
decisão do T.R.T. da 4.a Região. 
Resolveu-se não conhecer do recurso 
da emprêsa, por unanimidade, e, 
vencidos os Senhores Ministros Júlio 
Barata, relator, e Jonas Melo de Car
valho, revisor, conhecer do recurso do 
mpregedo e dar-lhe provimento a 

fim de reconhecer do recorrente di
reito de pagamento d® indenização 
em dõbro. Designado paia redigir o 
■ cõrdão o Sr. Ministro Antônio Car
valhal.

Processo n.° 7.297-54 — Relator: 
a**)l?tro Jonas M«'.c dle Carvelbpt 

Revisor: Ministro Délio de A. Ma
ranhão; Recorrente; Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul x,tda.; Recorrido: 
Odail Ramos de Castro. —- Recurso 
de revista de decisão da G.a Junta dç 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal. Resolveu se náo tomar co
nhecimento do recurso, unânimemen
te. Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Tostes Malta. Pelo recorrido falou 
c Advogado Dr Cristóvão Tostes 
Malta.

Processo n.° 5.005-54 — Relator: 
Ministro Délio de Albuquerque Ma
ranhão ; Revisor: Ministro Antônio 
Carvalhal; Recornmtò: 8. A. Indús
trias" Reunidas F. Matarazzo; Recor
rida: Irene Vasconcelos c outras. — 
Recurso de revista dê decisão do 
T.R.T. da 2.° Região. Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente. Pela recorfente famu o advo
gado Dr. J. L. Azevedo Costa.

Processo n.° 3 138-54 — Relator; 
Ministro Deli o de A. .Maranhão; Re
visor: Miniztto Antôno Carvalhal; 
Recorrente- Bane; Portuiaiês do Bra
sil S. A.; Recorridos: João Pacc e 
outros. — Recurso de revista de de
cisão do TH.T. t.a 2a Região. Re- 
solveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidaded, e, vencido o Senhor 
Ministro .-onas Melo de Carvalho, 
negar-lhe provimento, Pelà recorren
te falou o advogado Dr. Eduardo 
Ccssermelli ,e, pele s recorridos, o ad ■ 
'.ogad.o Dr. F. C. de Castro Neves.

Processo n.“* 1.666-55 — Relator: 
Ministro Tostes Malta; Revisor: Ml 
nistro Délio A. Maranhão; Recor
rente: José Camargo Soares; Recor
rida: Prudência Capitalização. — Re
curso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2."’ 
Região. Resolveu-sc não conhecer «lo 
recurso, vencidos cs Srs. Ministros 
Tostes Malta relator, e Antônio Car
valhal. Designado para redigir o acór
dão o Sr; Ministro Délio de Albu
querque Maranhão. Peia recorrida 
talou o advogado Dr. F. C. de Cas
tro Neves.

Processo n.° 1 803-54 — Relator: 
Ministor Rélio de A. Maranhão; Re
visor: Ministro Antônio Carvalhal; 
Recorrente: João Maria da Rocha; 
Recorrido: Abbott Laboratórios do 
Brasil Ltda. — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 25 Região. Re- 
solvéu-se adiar o julgamento em vir-
TRd2eRgiáe a-oT oocesRiã

tude de pedido de vista do Sr. Minis
tro Tostes Malta. Os Srs. Ministros 
Délio de Albuquerque Maranhão, re
lator, e Antônio Carvalhal, revisor, 
conheceram do recursc e os Senhores 
Ministros Júlio Barata e Jonas Melo 
de Carvalho dêle não conheceram. 
Pelo recorrente falou o advogado 
Dr. Hirosê Pimpão, e, cplo recorrido, 
e advogado Dr. Nélio Reis.

Processo n.° 136-54 — Relator: Mi
nistro Geraldo B. Menezes; Revisor: 
Ministro Antônio Carvalhal; Recor
rente: Cia. Vale do Rio Doce S. A.; 
Recorrido: João Francisco dos Reis 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.‘ Região. Resolveu-se não 
tomar conhecimento do recurso, unâ
nimemente. Deram-se por impedidos 
os Srs. Ministros Tostes Malta e 
Délio de Albuquerque Maranhão. Pelo 
recorrido falou o advogado Dr. Edson 
Frozão Cavalcanti.

Processo n.° 139-54 — Relator: Mi- 
nistro’ Geraldo B. Menezes; Revisor 
Ministro Antônio Carvalhal; Recor
rente: Societé Cotuniére Belge Bre- 
süienne S. A.; Recorridos: Manuel 
Afonso do Nascimento e outros. Re
curso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 6.” 
Região. — Resolveu-se rejeitar dill. 
gência proposta pelo Sr. Ministro 
realtor e não tomar conhecimento do 
recurso, contra os votos dos Senhores 
Ministros Júlio Barata e Jonas Melo 
de Carvalho. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Délio de Al
buquerque Maranhão.

Processo n.° 1.163-54 — Relator- 
Ministro Geraldo B. Menezes; Ré- 
visor: Ministro Antônio Carvalhal; 
Recorrente: Cia. de Transportes Co
mercial Importadora; Recorrido: José 
Dias. — Recurso de revista de decisão 
do TRT da Ia Begião. Resolveu-se 
não conheecr do recurso, unânime- 
mente. Dcram-se por impedidos os 
Srs. Ministios Tostes Malta e Délio 
de A. Maranhão.

Processo n.° 1.382-54 — Relator: 
Ministro Geraldo B. Menezes; Re
visor: Ministro Antonio Carvalhal; 
Recorrente: Ornailda Pinto Correia; 
Recorrido: Luiz Ssvenano Ribeiro. — 
Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1a Região Resolveu-se re
jeitar a preliminar de intempestivi- 
ciade do recurso, sem divergência, c 
do mesmo não conhecer, vencido o 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal. De- 
ranuse por impedidos os Srs. Minis
tros Tostes Malta e Délio de Albu
querque Maranhão

Processo n° 1.393-54 — Relator. 
Ministro Geraldo B. Mfenezes; Re
visor: Ministro Antônio Carvalhal; 
Recorrente: Antomary Ruy de Santa- 
cruz Lima e “O Popular” Aditora 
Independência S. A.: Recorridos. 
Os mesmos. — Recurso de revista 
de decisão do TRT da l.a Região. 
Ftesolveu-se nfio óemar conhecimento 
ao recurso do empregado, por unani
midade, e, contra o voto do Senhor 
Ministro Antônio Carvalhal, conhecer 
o da emprêsa para, de meritis, ven
cido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho, negar-lhe provimento. Deu- 
se por impedido o Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Processo n.° 1.759-54 — Relator: 
Ministro Geraldo B. Menezes; Re
visor: Ministro Antônio Carvalhal ; 
Recorrente- Cel. Pedro Osório S. A.: 
Recorridos: João Garcia de Barros e 
outros. — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4a Região. Resol
veu-se não conhecer do tecurso, una
nimemente. Não participou do jul- 
gomento o Sr. Ministro Délio de 
Albuquerque Marannão.

Processo ui- 2.302-54 — Relator: 
Ministro Geraldo B. Menezes; Re
visor: Ministro Antônio Carvalhal, 
Recorrente: João' Galdino Jitorino 
de Barros; Recorrido: Independência 
Auto ônibus Ltda. — Recurso de 
revista de decisão do TRT da l." 
Região. Resclveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente. Não parti
cipou do julgamento o Sr. Ministro 
Délio de Albuquerque Maranhão.

Processo n.° 5 021-54 — Relator: 
Ministro Geraldo B. Menezes; Re
visor: Ministro Antônio Carvalhal, 
Recorrente- Joaquim do Oliveira; Re
corrido: Metalúrgica Paulista S. A. — 
Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional dc. Trabalho da 2.a 
Região. Resolveu-se conhecer do re
curso e dar lhe provimento para de
terminar que o Tribunal Regional 
conheça do recurso ordinário e o 
julgue, como de direito, unânime
mente. Não participou do julgamento 
o Sr. Ministro Délio de A. Mara
nhão.

Processo n.° 43-55 — Relator: Mi
nistro Geraldo B. Menezes; Revisor 
Ministro Antônio Carvalhal; Recor
rentes: Manuel Zurita Parejo e ou
tros; Recorrida: Cia. Brasileira de 
Grandes Hotéis de São Paulo (Espla
nada Hotel». — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2,a Região. 
Resolveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidade, e, vencidos os Senho- 
ies Ministros Antônio Carvalhal e 
Tostes Malta, negar-lhe provimento. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Délio de Albuquerque 
Maranhão.

Processo n.G 635-54 — Relator: Mi
nistro Geraldo B. Menezes; Revisor: 
Ministro Júlio Baiata; Recorrentes- 
Newton Soares Ribeiro e outros; Re
corrida: Emprêsa Pascoal Segreto. — 
Recurso de revista de decisão cio 
TRT da Ia Região. Resolveu-se co

nhecer do recurso, por unanimidade, 
e, vencidos os Srs Ministros Bezerra 
dc Menezes, relator, e Antônio Car
valhal, negar-lhe provimento. Desig
nado para redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Júlio Barata. Pelos recor
rentes falou o advogado Dr. Júlio 
Araújo. Não parttóipoit do julgamento 
o Sr. Ministro DUio de Albuquerque 
Maranhão.

Processo n? 5.740-54 — Relator 
Ministro Geraldo B. Menezes; Re
visor: Ministro Antônio Carvalhal; 
Recorrente: Seda Moderna S. A.; 
Recorrido: Luciano Grossi. — Re» 
curso de revista de decisão do 1? 
Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal. Resolveu-se co
nhecer do recurso, contra os votos 
dot Srs. Miiiístros Bezerra de Me
nezes, relator, e Antônio Carvalhal, 
ievisor, e, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal e Jonas Melo dc 
Carvalho, dar-lhe provimento a fim 
de anular a decisão recorrida, deter
minando a baixa dos autos à Junta 
de origem para novo julgamento. Não 
participou do julgamento o Seniior 
Ministro Délio dc Albuquerque Ma
ranhão. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Tostes Malt; .

Processo n.° 1.017-54 — Relator • 
Ministro Geraldo B. Menezes; Re
visor: Ministro Júlio Barata; Recor- 
iente: S. A. Elr.i de Produtos Ma
nufaturados; Recorrido: Pedro de 
Sales. — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região Reve- 
lou-se, sem divergência, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
determinar qúe o Tribunal Regional 
lulgue o recursb ordinário, como de 
direito. Não participou do julga 
mento o Sr. Ministro Délio de Albu
querque Maranhão.

Às 17 horas encerrou-se a sessão. 
— José Barbosa de Mello Santos. 
Secretário da 3.a Turir»

RESUMO DA ATA DA 3O.n SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 

12 DE JULHO DE 1955

.Presidente — Ministro Júlio Ba
rata..

Procurador — Dr. Evaristo de 
Morais Filho.

Secretário — Sr. José Barbosa de 
Mello Santos.

Às treze horas abriu-se a sessão 
presentes os srs. ministros Antônio 
Carvalhal, Tostes Malta, Jonas Mello 
de Carvalho e Délio de Albuquerque 
Maranhão, êste último convocado, 
substituindo o exmo. sr. ministro 
Waldémar Pedrosa, em gôso de li
cença.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos

Processo n.° 2.360-55:
Relator — Ministro Tostes Malta 

— Agravante — Bacelli S. A. — 
Agravado — João Barbosa — Agravo 
de instrumento de despacho do Pre
sidente do TRT da 2.a Região. — 
Resolveu-se negar provimento so 
agravo, unânimemente.

Processo n.° 2.282-55:
Relator — Ministro Tostas Malta 

— Revisor — Ministr oDélio de Al- 
querque Maranhão — Recorrente — 
S. A. Indústrfias Reunidas F. Ma
tarazzo — Recorridos.— João Rodri
gues Mano e outros *— Recurso de 
revista de decisão do TRT da Se
gunda Região. — Resolveu não co
nhecer do recurso, unânimemente 
Pela recorrente falou o advogado 
dr. J. L. Azevedo Costa.

Processo n.° 7.264-54:
Relator — Jonas Melo Carvalho 

(ministro) — Revisor — Ministro 
Testes Malta — Recorrente — Milton
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Bolívar de Araújo — Recorrida — 
Emprêsa “A Noite” — Recurso de 
revista de decisão do TRT da Pri
meira Região.- — Resolveu-se não 
tomar conhecimneto do recurso, ven
cido o sr. ministro Tostes Malta. 
Deu-se por impedido o sr. ministro 
Délio de Albuquerque Maranão.

Processo n.° 885-54:
Relator — Ministro Antônio F. 

Carvalhal — Revisor — Ministro 
Júlio Barata — Recorrentes — Pe
dro de Almeida e outros — Rééorri- 
do — Frigorífico Wilson do Brasil 
8. A. — ....C-
cisão do TRT da 2a Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente i Pela recorrida faiou 
o advogado dr. Nelson dá Azevedo 
Branco.

Processo n.° 7.020-54:.
Relator — Ministro Tostes Malta 

— Revisor — Ministro Antônio Car
valhal — Recorrente — José Fer
reira — Recorridos — R. Vascon
celos & Cia. — Recurso de revesta 
de deesião do TRT da l.a_ Região. 
— Resolveu-se, sem divergência de 

.votos, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para, julgando improce
dente o inquérito judiciário, deter
minar a reintegração do recorrente, 
com as vantagens legais. Deu-se por 
impedido o sr. ministro Délio de 
Albuquerque Maranhão. Pelo recor
rente falou o advogado dr. George 
Pires Chaves, e, pela recorrida, o 
advogado dr. Geraldo Faillace.

Prccesso n.° 1.831-55;
Relator — Ministro Tostes Malta 

_  Revisor — Ministro Délio de Al
buquerque Maranhão — Recorrentes 
— Luiz Lopes da Costa e outros — 
Recorridos — J. Bastos, Oliveira & 
Cia. Ltda. — Recurso de revista de 
decisão do TRT da l.B Região. — 
Resolveu-se, unanimemente, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para, julgando improcedente o in
quérito judiciário, determinar a rein
tegração dos recorrentes, com as van
tagens legais. Pelos recorrentes fa
lou o advogado dr. George Pires 
Chaves, e, pelo recorrida o advogado 
dr. Geraldo Faillace.

Processo n.° 21-55;
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho — Revisor — Ministro 
Tostes Malta — Recorrente — Frigo
rífico Wilson do Brasil S. A. — 
Recorrido — Eudayl Teixeira da Sil
va — Recurso de- revista de decisão 
do TRT da 1.® Região. — Resolveu- 
se não conhecer do recurso, unani
memente. Deu-se por impádido o 
sr. ministro Délio de Albuquerque 
Maranhão. Pelo recorrido falou o 
advogado dr. Júlio Araújo.

Processo n.° 1.808-54:
Relator — Ministro Délio de Al

buquerque Maranhão — Revisor — 
Ministro Antônio Carvalhal — Re
corrente — João Maria da Rocha — 
Recorrido — Abbott Laboratório do 
Brasil Ltda. — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região - 
Resolveu-se não. tomar conhecimento 
do recurso, vencidos os. srs. ministros 
Délio de Albuquerque Maranhão, re
lator e Antônio Carvalhal. Designado 
para redigir o acórdão o sr. minis
tro Júlio Barata.

Processo n.° 19-55:
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Ginásio 
São Francisco — Recorrido — Joa
quim Martins Viana — Recurso de 
revista de decisão do TRT da Pri
meira Região. — Resolveu-se conhe
cer do recurso por unanimidade, e, 
vencido o sr. ministro Jonas Mello 
de Carvalho, relator, negar-lhe pro
vimento. Designado para redigir o 
acórdão o sr. ministro Tostes Malta. 
Deu-se por impedido o sr. ministro 
Délio (te Albuquerque Maranhão.

Pelo recorrente falou o advogado 
dr. Hirosê Pimpão.

Processo n.° 1.946-54:
Relator — Ministro Délio de A. 

Maranhão — Revisor — Ministro An
tônio Carvalhal — Recorrentes — 
Antônio Failla e Kate Marie Wilhel- 
mine Beinhardt — Recorridos — Os 
mesmos — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região. — 
Resolveu-se não tomar conhecimento 
do recurso do empregado, por unani-" 
midade, e, vencido o sr. ministro 
Antônio Carvalhal, conhecer do re
curso da empregadora para, ãe me- 
ritis, por unanimidade, negar-lhe 
provimento.

Processo n.° 100-55:
. Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Edmundo 
Rohão — Recorrido — Rogério Au
gusto Pinelá — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2.® Região. 
— Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencido o sr. ministro Jonas 
Melo de Carvalho, relator. Desig
nado- para redigir o acórdão o senhor 
ministro Tostes Malta.

.Processo n.° 5.080-54:
Relator — Ministro Délio de . Albu

querque Maranhão — Revisor — Mi
nistro Antônio Carvalhal — Recor
rente — Joaquim Pereira — Recor
rido — ’ Augusto Peixoto Guimarães 
— Recurso de revista de decisão do. 
TRT da 2.a Região. ‘— Resolveu-se, 
sem divergência de votos, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal Re
gional conheça do recurso ordinário 
e o julge ,como de direito.

Processo n.° 5.001-54:
Relator — Ministro Délio dé Al

buquerque Maranhão _ Revisor — 
Ministro Antônio Carvalhal — Re
corrente — Luiz Gonzaga de Souza 
— Recorrida — S. A. Indústrias Vo- 
torantim — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, unanime
mente. Pelo recorrente falou o ad
vogado dr. Carlos A. Selva, e, pela 
recorrida, o advogado dr. Nério Bat- 
tendieri.

Processo n.° 5.003-54:
Relator — Ministro Délio de Albu

querque Maranhão — Revisor — Mi
nistro Antônio Carvalhal — Recor
rente — Miguel Gomes Corrêa — 
Recorrida —& S. A. Indústrias' Vo- 
torantim — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o advogado 
dr. Carlos S. Selva, e. pela recor
rida, o advogado dr. Nério Batten- 
dieri.

Processo n.° 5.0-04-54:
Relator — Ministro Délio de Al

buquerque Maranhão — Revisor — 
Ministro Antônio Carvalhal — Re
correntes — Artur Cassola e outros 
— Recorrida — S. A. Indústrias 
Votórantim — Recurso de revista 
d? decisão do TRT da 2.a Região. 
— Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencido o sr. ministro Antó
nio Carvalhal. Pela recorrid» falou 
o advogado dr: Nério Battendieri.

Processo n° 7.466-53:
Relator — Ministro Júlio Barata 

— Revisor — Ministro Jonas Melo 
Carvalho — Recorrente — José Del- 
gido Rodrigues — Recorrido — The 
City of Santos, ímprovements Co. 
Ltd. — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.a Região. — Resolveu- 
se, unanimemente, conhecer do re- 
.curso e dar-lhe provimento para de
terminar que a Indenização seja cal
culada na base de 240- horas.

Proces:o n.° 7.470-53:
Relator — Ministro Júlio Barata 

— Revisor — Ministro Jonas Melo 
Caravalho — Recorrente — Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda. — Recorrido — .Fran
cisco Cordeiro dos Santos — Recurso 
de revista de decisão da 7a JCJ do 
Distrito Federal. —. Resolveu-se co
nhecer do recurso, por unanimidade, 
e. contra o voto do sr. ministro An
tônio Carvalhal, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a recla
mação.

Proces.jo n.° 7.543-53:
Relator — Ministro Júlio Barata 

— Revisor — Ministro Jonas Melo 
Carvalho — Recorrente — Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S. A. 
— Recorrido — Carlos de Matos 
Gravatá — Recurso de revista de 
decisão do TRT dá 3? Região. — 
Resolveu-se, sém divergência, conhe
cer d orecurso e dar-lhe provimento 
para, anulando a decisão recorrida, 
determinar que o Tribunal a quo pro
ceda a novo julgamento.

Processo n.° 7.624-53:
Relator — Ministro Júlio Barata 

— Revisor — Ministro Jonas Melo 
Carvalho — Recorrente — Oswaldo 
G. Martins — Recorridos — Hum
berto Rodrigues B. e José Cob:rtino 
Moreira — Recurso de revista de 
decisão da 2.a JCJ em Salvador — 
Resolveu-se não tomar conhecimento 
do recurso, unanimemente.

Processo n.° 7.626-53:
Relator — Ministro Júlio Barata 

— Revisor — Ministro Jonas Melo 
Carvalho — Recorrente — Cia. de 
Tecidos Paulista — Recorrido — Jose 
Borges da Silva — Recurso de re
vista de decisão do TRT da G.a Re
gião. — Resolveu-se não tomar co
nhecimento do recurso, unanime
mente.

Processo nA 336-54:
Relator — Ministro Antônio Car

valhal — Revisor — Ministro Júlio 
Barata —Recorrentes — S. A. Wild- 
berg. Exportação, Importação e Re
presentações — Recorridos — Ede- 
clades Rocha e Laurcntino Bispo 
dos Santos.

Recurso de revista dé decisão do 
RT da 5^ Região — Resolveu-se não 
tomar conhecimento do recurso unâ
nimemente.

Processo n.° 620-54;
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor — Ministro Júlio Ba
rata — Recorrente — Importadora de 
Ferragens S. A. — Recorrido — Oví
dio Souza — Recurso de revista ue de
cisão do TRT da 8.a Região — Resol
veu-se não tomar conhecimento do re- 
eutso, unânimemente.

Processo n.° 691-54;
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor — Ministro Júlio Ba
rata — Recorrente — paulo Morais 
Assunção — Recorridos — Sampaio, 
iimão & Cia. Ltda. (Casa Stea' — 
Recurso de revista de decisão do RT 
da 5.a Região — Resolveu-^e não co
nhecer do rercurso, vencido sos senne- 
íes Ministros Antônio Carvahal, rela- 
or. e Testes Malta. Designado para 
edigir o acórdão o Sr. Ministro Jú- 

!io Barata.
Processo n.° 692-54:

nj Relator — Ministro Antônio Car
valhal — Revisor — Ministro Júlio 
Barata — Recorrente — Frateli vita 
L dústria r Comércio S. A. — Recor
rido — Mário Nery Herval — Recurso 
de revista de deci ão do TRT da 5 a 
Região — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unãnlmemente.

Prccesso n.J 822-54:
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor — M nútro Júlio bo 
■ caía — Recorrente -- lalvador xm-cs

da Silva — Recorrido — Martins Fa
diga U Cia. — Recurso de revista de 
decisão do RT da 2.a Região — Resoi- 
veu-se não conhecer do recurso, unâ- 
rJmemente. ' •

Prccesso n.° 843-54:
Relator — Ministro Antônio Carva- 

íhal — Revisor — Min.stro Júlio Ba- 
rata — Recorrente — Vital silva —. 
Recorrido — Lavanderia Eureka Ltda. 
— Recurso de revista de dècisão ao 
TRT da 3.a Região — Resolveu-se 
não conhecer do recurso , unàmrne- 
mente.

Processo n.° 1.205-55;
Relator — Ministro Tostes Malta — 

Revisor — Ministro Délio de aipu- 
querque Maranhão — Recmrenta — 
Estrada de Ferro Leopoldina — Re
corridos — Vigilato de Oliveira Pires 
ó Nélcon Francisco Machado — Re
curso de revista de decisão uo TRX da 
Ia Região — Resolveu-se conhecer do 
tecurso, por unanimidade, e, venciuo 
o Sr. Ministro Antônio Carvalhal, dar- 
lhe provimento para julgar impacce- 
dente a reclamação.

Processo n.° 1.453-55:
Relator — Ministro Tostes Malta- — 

Revisor — Ministro Délio de A, Ma
ranhão — Recorrente — Delmar Na- 
mer — Recorridos — Serivanti, Lemos 
& _la. Colonizadora São José — Re
curso de revista de decisão ao TR1 da 
Ia Região — Resolveu-se não conne- 
.er do recurso, unânimemente.

Processo n.° 1.556-55:
Relator — Ministro Tostes Maita — 

Revisor — Ministro Délio de A. Ma
ranhão — Recorrente — Ellmano O. 
de Morais & Cia. Ltda. (Farmácia do 
Leme Ltda.) — Recorrido — Jcsé 
□oudinho — Recurso de revista ae 
decisão da 6.a JCJ do Distrito Fe
deral. — Resoiveu-;e não conhecer 
ao recurso, vencidos os Srs. Ministros 
Délio de Albuquerque Maranhão e «q- 
nas Melo de Carvalho.

Processo n.° 1.561-55:
Relator — Ministro estes Malta — 

Revisor — Ministro Délio de Albu
querque Maranhão — Recorrente — 
uaniticio Capricórnls Ltda. — Re.or- 
cidos — Maria Vinde Cineli e F/an- 
c.sco Porras Liano — Recurso de re- 
usta de decisão do TRT da 2.a Re
gião — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

Processo n.° 1.562-55:
Relator — Ministro ostes Malta — 

Revisor — Ministro Délio de A. Ma- 
anhão — Recorrente — Cia. Cri ve

iaria Paulista — Recorrido — Jcão 
ôancanello e outros — Recurso de ve
neta de decisão do TRT da 2a Re
gião — Resolveu-se não conhecer do 
rocurso, unânimemente.

Proresso n.° 117-55:
Relator — Ministro Jonas de Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Fábrica ue 
Móveis Danúbio (R. Klein & Cia. Li
mitada) — Recorrido — Valdir sar- 
don — Recurso de revista de decisão 
do TRT da l.a Região — Rescl.euse, 
preliminarmente, deferir a juntada da 
documento, requerida pêlo recorrido, 
’ não conhecer do recurso unânime- 
incnte. Deu-se por impedido o Se- 
.hor Ministro Délio de Albuquerque 
Maranhão.

Processo n.° 402-55:
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Eletro 
União S. A. (em liquidação) — Re
corrido — Carlos Hensel — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2a 
Região — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unânimemente.

Processo n° 467-55:
Relator — Ministro Jonas Melo 

—Revisor — Ministro les
tes Maita — Rejorrente — Fernando
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da Silva e outros — Recorrida — Em- 
prêsa Paulista Cinematográfica Limi
tada — Recurso de revista de decisão 
co TRT da 2.ª Região — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo n.° 607-55:
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Gezefredo 
Bleno de Azevedo — Recorrida — Pa
daria e Confeitaria Napoleão II — Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.ª Região — Resolveu-se conhecer, 
do recurso, contra o voto do senhor 
Ministro Jonas Melo de Carvalho, re
lator, e, por unanimidade, dar-lhe pro
vimento para determinar que o Tri
bunal Regional conheça do recurso or
dinário e o julgue, como de direito. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Tostes Malta. Deu-se 
por impedido o Sr. Ministro Délio de 
Albuquerque Maranhão.

Processo n.° 615-55:
Relator — Ministro Jonas Melo Car 

valho — Revisor — Ministro jWes 
Malta — Recorrente — Nacional 7iec- 
tra Ltda. — Recorrido — Antônio Ro
drigues de Souza — Recurso de revis
ta de decisão da 4.® JCJ do D. Fe- 
deral —Resolveu-se não conhecer do 
recurso, vencido o Sr. Ministro fos
tes Malta.

Processo n.° 5.006-54:
Relator — Ministro Délio de A. 

Maranhão — Revisor — Ministro An
tônio Carvalhal — Recorrente — El- 
vira Lourcnço Batista — Hecorrica — 
S. A. Indústria votorantim — Recur
so de revista de decisão do TRT da 
2.® Região — Resoiveü-se não conne- 
ca d° recurso, unânimemente. peia 
recorrida falou o advogado Dr. Néno 
Battendieri.

processo n.° 5.009-54:
Relator — Ministro Délio de A Ma

ranhão _ Revisor — Ministro Antonio 
Carvalhal — Recorrente — aose ror- 
nicola — Recorrida — S. A. indús
trias Votorantim —■ Recurso de revis
ta de decisão do TRT aa 2.® Região 
-- Resolveu<e não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Antônio 
C&rvâihal. Pelo recorrente falou o 
advogado Dr. Carlos A. Selva, e, peia 
recorrida, o advogado Dr. Nério Bat
tendieri.

- processo n.° 26-54:
Relator — Ministro Júlio Barata — 

Revisor — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho — Recorrente — Joaquim 
Camilo Filho — Recorrido — Departa
mento de Bondes e Ônibus — Recurso 
de revista de -decisão do TRT da 3.* 
Região — Resolveu-se, contra os votos 
dos Srs. Ministros Júlio Barata, reia- 
tor, e Jonas Melo de Carvalho, revi
sor, determinar a remessa do proces
so ao Tribunal Pleno, em face da ma
téria constitucional levantada nas ra
zões de recurso.

Processo n.° 136-54;
Relator — Ministro Júlio Barata — 

Revisor — Ministro Jonas Melo Car
valho — Recorrente — othon Bezerra 
de Melo, Fiação e Tecelagem S. A. — 
íFábrica Carmen). — Recorrido — 
Humberto Gomes — Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 8.® Região. 
— Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo n.° 140-54:
Relator — Ministro Júlio Barata- — 

Revisor — Ministro Jonas Melo car
valho — Recorrente — Milton Caval
canti Lundgren — Recorridos — José 
Moreira Sales e outros — Recvurst 
de revista de decisão do TRT da 6.® 
Região — Resolveu-se não conhecer 
do recurss, vencido o Sr. Ministro Jo
nas Melo de Carvalho.

As 17 hotas encerrou-se a sessão. — 
jwé Barbosa de Mello Santos, 
itrlo da 3.® Turma ,

Secretaria

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 

EM 13-7-1955

Relator, Ministro Júlio Barata

TST 3.278-55
Agravante, Anderson Ferreira dos 

Santos.
Agravada, Companhia Goodyear do 

Brasil — Produtos de Borracha;
Remtqr, MiinM.ro Tostes Malta

TST 1.865-55
Agravante, Oscarina Dutra. - , . ,
Agravado, Wilhem Jsrab.l Eeith, 7,

Relator r Ministro Tcs{eS- Malta 
de ç.aruqlho

TST 2.C38-55 ' ’ -.;ó-
Agravante, Cãssto Muníz S;. A... ~ 

Importação e Comércio.
Agravado, EdSCn Pacheco de Aquíno.

Relator, Ministro Antonio • 
Caré&lhal

TST 3.441-55
Agravante, Lojas BroJway Limitada
Agr..vada, Braulina do.? santos Reis

Relator, Ministro Júlio Batata
Revisor, Ministro Jonas Mello 

de Carvalho
TST 1.857-55

Recorrente, Gruta Avenida.
Recorrido, Roy Darcy Assis QueiKS.

TST 2.619-55
Recorrente, Companhia de Fiação e 

Tecidos Santa Maria.
Recorrido, Antenor de Oliveira Ca

margo.
TST 3.410-55

Recorrente, Sloper & Companhia Li
mitada .

Recorrida, Iria Schreiber Beneve- 
nutti.

y TST 3.421-55
Recorrente, Companhia Docas da 

Bahia.
Recorrido, Alberto Celestino de Al

meida.
TST 3.523-55

Recorrente, Oswaldo Gessulhi.
Recorrida, nrno S. A. Indústria e 

Comércio.
Relator. Ministro Délio de Albu

querque Maranhão
Revisor, Ministro Antonio 

Carvalhal
TST 48-55

Recorrente, Silva Franco & Compa
nhia Limitada.

Recorridos, Álvaro Nunes e outros
TST 1.749-55

Recorrente, Frigorífico Artnour dc 
Brasil S. A.

Recorrido, João Augusto País.
TST 1.834-55

Recorrida e agravada, A Equitativa 
dos Estados Unidos do Brasil.

Recorrente e agravado, Bruno Couto 
Furtado Mendonça.

TST 2.652-55
Recorrente, Comissão de Saneamen

to do Rio Grande.
Recorridos, Lesandro Pinto c outros

TST 2.656-55
Recorrente, Alvino Jerônimó da 

Silva.
Recorrida, Companhia de Cimento 

Brasileiro.
TST 3.246-55

Recorrente, Viação Três Estréias Li
mitada.

Recorrido. Dcvid da 'arificí cão
XJSbrat.

. Relator, Ministro Antonio 
Carvalhal

Revisor, Ministro Júlio Barata
TST 2.655-55

Recorrente, Ibrahim Fêi-nandes de 
Sôuza'.

Recorrido, Manoel Soares Filho.
TST 2.660-55

Recorrente, Langer & Kobylanski. 
. Recorrido, Antphio Agiiiar.. .

TST 3.498-55

Recorrente, Rotisséria Americana 
Limitada.

. -Recorrido, Osyaldp Pereira -Duarte.
‘ TST 3.550-55- i

Recorrente. Oómíianhia Docas dt
■Bahia. •' oh . -ar.í

Recorrido, Manoel dos Anjos Bar
bosa. '"í* — cc-V-.i .vú.':- ', ■

"■' TST ' ■
OaStKFüííJ OH [

Recorrente, Sóc. Concessionária 
Bat ■' è Restaurante Limitada (Vitorína 
FraiRflsco' déf Almeida). : •' R

: 'Rèeorrldb, -Manoel Diz Diz.
TST 6.134-53

Embargante, Companhia Expresse 
PodcraJ.

Embargado,1 Eucíides Teixeira da
Silva. .. . .

Relator, Ministro Jonas Mello 
de Carvalho

Revisor, Ministro Tostes Malta
TST 183-55

Recorrentes, Moacyr Renê Arnaldo 
e outros.

Recorrida, Sociedade Industrial de 
Meias Picco Ltda.

TST 2.618-55
Recorrente, Soc. Anônima Cotonlii- 

cio Paulista.
Recorrida, Cecília Neide Cipriano. ’

TST 3.408-55
Recorrente, Carlos Rotta.
Recorrida, Eugenia Alves da Silva.

TST 3-524-55
Recorrente, Porfírio de Paula.
Recorrida, Companhia Paulista di 

Estradas de Ferro.
TST 3.601-55

Recorrente, Agência Marítima Lau- 
rits Lachmann S. A.

Recorridos, Álvaro Nunes e outros
Relator, Ministro Tostes Malta
Revisor,' Ministro Délio de Albu

querque Maranhão
TST 2.222-55

Recorrente, Enio dos Reis Senra.
Recorrida, Companhia Telefônica de

Minas Gerais.
TST 2.616-55

Recorrente, João Mupgo.
Recorrida, Companhia de Cerâmica 

Industrial de Osasco.
TST 2.873-55

Recorrente, Orlando Castro Bar
bosa.

Recorrida,. Parquet Maravilha Li* 
mitada.

TST 3.409-55
Recorrente ( Abud Homsi (Casa da;

Meias).
Recorrido, Nadir Ferreira Botelho.

TST 3.528-55
Recorrente, Hermahn Matülas Go- 

ergen.
Recoyrido, LuU Joaquim.

ATO DO DIRETOR GERAL

Bortaria número STST-A — cie 1 
de julho de 1955

O Diretor Geral da Secretaria dó 
Tribunal Superior do Trabalho, usan
do da atribuição nu? lhe. confere o!

artigo 170, alínea “a” do Regimento 
Interno dêste Tribunal, e -endo em 
vista o acúmulo de serviço afeto ao 
Revisor, em 'onsequéneia do conside
rável número de ptocessos julgados 
pelo E. Tribunal Superior do Traba
lhe e pelas Turmas, resolve designar 
o Arquivista, padrão n, Moacyr Arêas 
Campos para colaborar na revisão dos 
acórdãos.

Dê-se ciência. Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955. 

•—Kutuko.Nunes Galvão Diretor-geral

->■ . DESF^-VOS
A OÁ’.','

No processo TST-4.079-55, em que 
Regina Ooeli Faria de Freitas requor 
abonada faita ocorrida no dia 24 de 
júhho último, nos têrmos do art. 123 
do E-Fo/Ioi exarado o seguinte des- 
nachpr E

■“Cí>^ Em 11-7-55. KutvJa
Nunes Galédo, Diretor-geral”.

Noprocesso TST 4.088-55 cm que 
jal.es Joía- Átves requer abono das 
faltas ocorridas nos dias 16, 20 e 22 
de .junho último, por motivo de pra- 
vas pasíiais, nos têrmos do artigo '58 
d(S B.F., foi exarado o seguinte des- 
pachfy^D i'i

"Çom(?'iequér. Em 11-7-55. Kutuko 
Nifhes 'Galvão; Diretor-geral”.

No, pmessouTST 4.101-55 em que 
Simiana Marinho Riitano requer abo
no da falta ocorrida io dia l.n de ju
lho corrente, nos têrmos do art. 123 
do E.F., foi exarado o seguinte des
pacho:

“Como requer. Em 11-7-55. Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-geral”.

No processo TST 4.102-55 em que 
Simiana Marinho Riitano requer abo
no das faltas ocorridas nos dias 27, 
28 e 30 de junho próximo findo, noa 
têrmos do artigo 123 do E.F., foi exa
rado o seguinte despacho:

“Como requer. Em 11-7-55. Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-geral”.

No processo TST 4.121-55 em que 
Marilda de Moura Brito Piragibe re
quer abono das faltas ocorridas nos 
dias 28, 29 e 30 de junho último, nos 
têrmos do art. 123 do E.F., foi exa
rado o seguinte despacho;

“Como requer. Em 11-7-55. Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-geral”.

No processo TST 4.137-55 em que 
Cyrilla Lobato requer abono das 'faltas 
ocorridas nos dias 29 e 30 de junho 
p. findo e 1 de julho corrente, nos 
têrmos do art. 123 io E.F., foi exarn- 
do o seguinte despacho:

“Como requer. Em 11-7-55. Kutulo 
Nunes. Galvão, Diretor-geral’'.

No procesos TST 3.731-55 em que 
Stela Selan Galvão requer abono ae 
falta ocorrida no dia 10 de junho úl
timo, nos têrmos do art. 123 do E.F, 
foi exarado o seguinte despacho:

“Como requer. Em 7-7-55. Enéa» 
Galvão Filho, Diretor-geral substi
tuto”.

No processo TST 3.799-55 em que 
Antonio Ferreira Alves requer abono 
d:s faltas ocorridas, por motivo áe 
provas parciais, no período de 20 a 
30 dc junho p. findo, nos têrmos do 
art. Ió8 do E.F. combinado com o 
art. 170 do Regimento Interno dêste 
Tribunal, foi exarado o seguinte des
pacho:

“Como requer. Em 8-7-55. Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-geral”.

No proessso TST 4.069-55 em que 
Carllndo Costa requer abono das fal
tas ocorridas nos dias 23 e 24 de junho 
último, nos têrmos do art. 123 do 
E.F., foi exarado o seguinte des
pacho:

“Como requer. Eb 7-7-55. Kv.tuko 
Nunes Galvão, Diretor-geral’-.

No processo TST. 1.494-55 em que 
Nazilde Palhano de Jesus Diniz so
licita concessão de 90 dias de ncança 
para tratamento de saúde, foi exara
do o seguinte despacho: “Concedo a 
licenca oara tratamento de saúde.

MiinM.ro
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por 90 dias, em prorrogação, a partir 
de -25 de maio último, ao Oficiai Ju
diciário, ciasse “J”, Nazilde Palhauc 
de Jesus Diniz, nos têrmos aos ar
tigos 9a-a9 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União, combi
nado com a alínea h, do art 170 do 
Regimento interno dêste Tribunal. 
Em ó de julho de 1955. — Kutuko 
Nunes Galvao, Diretor Geral .

No processo TST. 3 910-55 em que 
Maria Conceição Aires Bastos requer 
abono das faltas ocorridas nos <úas 
20 e 21 de junho último, nos têrmos 
do art. 123 do E. F.. foi exarado o 
seguinte despacho: “Como requer. 
Em 6-7-55. — Kutuko Nunes Gal
vão, Diretor Geral”.

No processo lüT 3.933-55 em que 
Kyval Soares Cerqueira requer aoono 
abonb das taltas ocorridas nos dias 
18 e 17 de junho próximo pasado, nos 
têrmos ao art. 123 do E. F., foi exa
rado o seguinte despacno: “Como re
quer. Em 6-7-55. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral-'.

No processo TST 3.959-55 em que 
Rosa Abreu Malal requer abono da 
falta ocorrida no dia 20 de junno 
último, tios têrmos do art. 123 do E. 
F., foi exarado o seguinte despacho: 
“Como requer. Em 6-7-55. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral”.

No processo TST 3.987-55 em que 
Dalton Luis Pereira requer abono da 
falta ocorrida no dia 24 de junho 
próximo findo, nos têrmos do artigo 
123 do E. F.. foi exarado o seguinte 
despacho: “Como requer. Em 4-7-55 
— Kutuko Nunes Galvcã Galvão, Di- 
reotr Geral ".

No processo TST. 3.599-55 em que 
a Oficial Judiciário classe “L” Ma
ria Conceição Ayres Bastos solicita 
elevação de 5% na gratificação adi
cional que percebe sôbre seus venci
mentos. visto ter completado em 15 
de junho próximo findo, vinte anos 
de efetivo eõercício. foi éxaraao o 
seguinte despacho: “Tendo em vista 
o tempo de serviço apurado, concedo 
ao Oficial Judiciário, classe “L”, Ma- 
fia Conceição Ayres. Bastos a gratifi
cação adicional de 25% correspon
dente a 20 anos dè serviço e autorizo 
o pagamento da importância mensal 
de CrS 1.290.10, a oartir de ’ 6 de iu- 
nhi> último, nos têrmos do art. 5.' da 
Lei n °2.336-A. de 19 de novembro 
de 1954.

requer. Em 6-7-55. — Kutuko Nu
nes Galvão, Diretor Geral”.

No processo TST 4.043-55 em que 
Maria de Lourdes Moreira Pinheiro 
requer abono das faltas ocorridas nos 
dias 27, 28 e 29 de junho último, nos 
têrmos do art. 123 do E. F., foi exa
rado o seguinte despacho: “Comq re
quer. Em 6-7-55 — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral”.

No processo TST. 4.029-55 em que 
Antônio Menandro requer abino da 
falta ocorrida no dia 21 de junho pró
ximo findo, nos têrmos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer. Em 6-7-55. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral”.

No processo TST. 4.055-55 em que 
Cleonice da Cunha Soares requer 
abono das faltas ocorridas nos dias 
20, 21 e 22 de junho último, nos têr
mos dó art. 123 do E. F , foi exara
do o seguinte despacho: “Como re
quer. Em 6-7-55. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral”.

No processo TST. 4.054-55 em 
que Angelina Arena requer abonos 
das faltas ocorridas nos dias 23, 28 
e 29 de junho p. findo, nos têrmos 
do art. 123 do E. F., foi exarado o 
seguinte despacho: “Como requer. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral”.

Expediente de 14 de julho de 1955

AUTCS AGUARDANDO PREPARO

SEÇÃO PROCESSUAL

TST. 3.812-55:
Agravante: Hotel Vogue Ltda. —; 

Agravado: Walter Brueckner. — O 
agravante, por intermédio ae seu 
advogado, Dr. Ernesto Machado, fica 
intimado, pelo prazo de 2 dias, a 
efetuar o pagamento dos emolumen
tos do traslado referente ao processo 
acima citado, na forma do art. 128 
do Regimento Interno dêêste Tri
bunal

Embargos dc Nulidade

Em 5 de julho de 1955. — tiutwco 
Nunes Galvão, Diretor Geral”.

No processo TST. 3.991-53 em que 
Lêda Salgado de Castro Figueiredo 
requer abono das faltas ocorridas nos 
dias 22, 23 a 24 de iunho último, nos 
têêrmos do art. 123 do E F.. foi 
exarado o seguinte despacho: “Ccmo

TST. 6.459-52:
Embargante: Banco Português do 

Brasil S. A. — Embargado: Evcli- 
i des Martinez. — Ao Dr Júlio Araú
jo, pelo prazo de 5 dias, para impug
nar os embargos.

TST. 6 589-53:
Embargante: Joaquim Faraco — 

Embargada: Cooperativa dos Rodo
viários Ltda. — Ao Dr. Haroldo 
Mauro, pelo prazo de 5 dias, para im- 
nugnar os embargos.


